
QUADRO DESCRITIVO DAS EMENDAS À PEC Nº 6, DE 2019 

 

Numero Autor Conteúdo 
 
 

01 

 
 

Marreca Filho 

Exclui as normas inseridas na PEC que alteram as 
regras previdenciárias aplicáveis a segurados 
especiais e trabalhadores rurais. Permite que 
segurados especiais tenham direito a contagem de 
tempo para aposentadoria sem recolhimento de 
contribuições. 

 
 

02 

 
 

Dr. Frederico 

Altera critério de cálculo da aposentadoria especial 
decorrente de exposição a agentes nocivos a 
servidores e segurados do RGPS admitidos antes 
da data de publicação da PEC, para fixar o 
benefício em 100% da média aritmética dos 
salários de contribuição, considerando-se 100% do 
período contributivo. 

 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 

Roberto de 
Lucena 

Altera as regras de transição aplicáveis a 
servidores admitidos antes da PEC, para excluir o 
aumento da idade mínima inicialmente prevista (de 
61/56 anos para 62/57 anos, respectivamente para 
servidores e servidoras), substituir por contribuição 
adicional de 30% a exigência de somatório de 
idade e tempo de contribuição, conceder paridade 
e integralidade aos admitidos até 31 de dezembro 
de 2003 sem exigência de 65/62 anos de idade e 
estabelecer em 100% da média aritmética dos 
salários de contribuição a aposentadoria dos 
servidores admitidos após a referida data, com ou 
sem observância do limite de benefícios do RGPS, 
conforme a admissão tenha ocorrido antes ou 
depois da implantação de previdência 
complementar, além de assegurar a preservação 
do valor real dos benefícios. 

 
04 

 
Júlio César 

Acrescenta dispositivo para determinar que 50% de 
contribuições sociais incidentes sobre o lucro seja 
destinado aos Estados, ao DF e aos Municípios. 

 
 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Pereira 
da Silva 

Restabelece, no texto constitucional, os requisitos 
de idade e de tempo de contribuição para aquisição 
de aposentadoria, que a PEC remete a leis 
complementares, além de inserir na CF regras para 
concessão de pensão por morte a dependentes de 
servidores públicos. A emenda prevê idade de 62 
anos para servidores e 59 anos para servidores em 
geral, além de 25 anos de contribuição para os 
servidores de ambos os sexos. A aposentadoria 
compulsória é fixada em 75 anos. Os servidores 
que ocupem cargos de professor seriam 
aposentados com 57 anos, se homens, e 54 anos, 



no caso das mulheres, em ambos os casos com 30 
anos de efetivo exercício das funções de 
magistério, 10 anos de serviço público e 5 no 
cargo. Policiais poderiam se aposentar com 52 
anos de idade, 30 de contribuição e 25 de efetivo 
exercício no cargo. O valor das aposentadorias 
passa a ser fixado com base na média dos 80% 
maiores salários de contribuição, somando-se um 
ponto percentual para cada ano de contribuição 
vertida. Também são restabelecidas as regras 
previstas no texto atual da CF para concessão de 
pensão por morte a dependentes de servidores 
públicos. A regra geral quanto à idade mínima e ao 
tempo de contribuição exigidos dos servidores 
públicos é reproduzida para os segurados do 
RGPS, com a previsão de 17 anos de contribuição 
tanto para homens quanto para mulheres. No caso 
de segurados especiais e trabalhadores rurais as 
idades atuais são mantidas (60 anos para homens 
e 55 para mulheres). A pensão por morte 
concedida a segurados do RGPS corresponderia a 
100% da aposentadoria a que o instituidor fizer jus 
na data do óbito ou a que lhe seria concedida em 
decorrência de incapacidade permanente. São 
estabelecidas regras de transição alternativas às 
previstas pelo texto original. No caso dos 
servidores em geral, prevê-se aposentadoria "por 
tempo de contribuição" (60 anos de idade e 35 de 
contribuição para homens, 55 anos de idade e 30 
de contribuição para mulheres, com contribuição 
adicional de 30% sobre período remanescente) e 
"por idade" (65 anos de idade para homens, 60 
anos de idade para mulheres e 15 anos de 
contribuição para ambos os sexos, com 
contribuição acional de 30% sobre período 
remanescente). Tempo e idade são reduzidos em 5 
anos para professores. Policiais poderiam se 
aposentar com 30 anos de contribuição, se homem, 
e 25, se mulheres, exigindo-se contribuição 
adicional de 30% sobre período remanescente. É 
concedido abono correspondente à contribuição 
previdenciária para os servidores que atingem os 
requisitos anteriormente descritos e permanecem 
em atividade. No âmbito do RGPS, a aposentadoria 
seria concedida na forma atualmente prevista, com 
exigência de contribuição adicional de 30% sobre 
periodo remanescente. Não se prevê regras de 
cálculo para os benefícios nas disposições 
transitórias inseridas na emenda 

  Altera as disposições transitórias relacionadas à 



 
 
 
 
 

06 

 
 
 
 
 

Eduardo 
Costa 

concessão de aposentadoria para segurados do 
RGPS que exerçam atividades com exposição a 
agentes nocivos. É estabelecida, para os atuais 
segurados do RGPS, a exigência de somatório de 
idade e tempo de contribuição de 60, 65 e 70 
pontos, além de exposição de 15, 20 e 25 anos, 
conforme a gravidade do agente nocivo, 
aumentando-se um ponto a partir de 2020, até se 
alcançar a pontuação de 65, 72 e 80 pontos. Nas 
regras aplicáveis a segurados admitidos após a 
promulgação da PEC, são exigidos 50, 52 e 55 
anos de idade, além de 15, 20 e 25 anos de 
contribuição, conforme a gravidade do agente 
nocivo. 

 
 
 

07 

 
 
 

Alan Rick 

Acrescenta os servidores "integrantes dos quadros 
efetivos da perícia oficial" entre os contemplados 
por critérios diferenciados de aposentadoria 
previstos na PEC em favor de policiais e agentes 
penitenciários. Em norma transitória, prevê a 
concessão de aposentadoria a servidores 
integrantes do grupo anteriormente descrito aos 52 
anos de idade, 25 de contribuição e 15 de exercício 
no cargo, em relação às mulheres, e 55 anos de 
idade, 30 de contribuição e 20 anos no cargo, em 
relação aos homens, com exigência de contribuição 
adiconal correspondente a 17% do período 
contributivo remanescente. Prevê, ainda, a 
concessão de aposentadoria integral, com direito a 
equiparação com servidores ativos, para os que 
completarem os requisitos estabelecidos na 
emenda 

 
 
 
 
 
 
 

08 

 
 
 
 
 
 
 

Hugo Lea 

Acrescenta os servidores "integrantes dos quadros 
efetivos da perícia oficial" entre os contemplados 
por critérios diferenciados de aposentadoria 
previstos na PEC em favor de policiais e agentes 
penitenciários ou socioeducativos. Em norma 
transitória, prevê a concessão de aposentadoria a 
servidores integrantes do grupo anteriormente 
descrito aos 52 anos de idade, 25 de contribução e 
15 de exercício no cargo, em relação às mulheres, 
e 55 anos de idade, 30 de contribuição e 20 no 
cargo, em relação aos homens, com exigência de 
contribuição adiconal correspondente a 17% do 
período contributivo remanescente. Prevê-se, 
ainda, a concessão de aposentadoria integral, com 
direito a equiparação com servidores ativos, para 
os que completarem os requisitos estabelecidos na 
emenda 

 
09 

 
Carlos 

Incorpora os guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 



Sampaio aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

10  
Charlles 

Evangelista 

Incorpora os oficiais de justiça ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 

Leandre 

Assegura, como tempo de contribuição para fins de 
obtenção de aposentadoria no âmbito do RGPS, o 
"exercício pela mulher no cuidado direto, não 
compartilhado e sem remuneração, de crianças 
consideradas na fase da primeira infância" e "o 
exercício pela(o) cônjuge, companheira(o) ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de atividade de cuidador(a), 
em tempo integral e sem remuneração, de pessoa 
idosa ou portadora de deficiência que seja incapaz 
para o exercício das atividades básicas da vida 
diária, que esteja sob sua responsabilidade". 

 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 

Delegado 
Marcelo 
Freitas 

Altera as regras de transição aplicáveis a policiais e 
agentes penitenciários e socioeducativos admitidos 
antes da publicação da PEC. São previstos 55 
anos de idade e 30 de contribuição, para homens, 
e 52 anos de idade e 25 de contribuição para 
mulheres, com quinze anos de exercício no cargo, 
para ambos os sexos. O valor dos proventos 
corresponderia à remuneração do cargo, 
assegurada paridade com os servidores em 
atividade. Este critério é aplicado para os policiais 
que se aposentarem por incapacidade permanente 
para o trabalho "decorrente de acidente de trabalho 
ou de doenças relacionadas às funções". A pensão 
por morte concedida a dependentes passa a ser 
calculado com base em 70% da aposentadoria 
percebida pelo instituidor ou da que seria devida 
por incapacidade permanente, com o acréscimo de 
10% para cada dependente. É aberto prazo de 
opção para que os servidores contemplados na 
emenda que tenham aderido a plano de 
previdência complementar retornem ao regime 
previdenciário anterior. O abono de permanência 
previsto no art. 10 da PEC passa a ser concedido 
para todo servidor que completar os requisitos de 
aposentadoria voluntário e permanecer em 
atividade, no valor da contribuição previdenciária, 
até que se complete a idade para aposentadoria 
compulsória 

 
13 

 
Fred Costa 

Incorpora os guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 



aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

 
14 

 
Marca 

Bertaiolli 

Incorpora os guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 

Subtenente 
Gonzaga 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 1º do art. 
42 da CF, para restabelecer a competência 
estadual na disciplina da passagem à inatividade 
de militares estaduais, assegurando-se "simetria 
com o sistema de proteção social" adotado para os 
integrantes da Forças Armadas, especificando-se 
que não se aplicam ao grupo contemplado na 
emenda as regras contidas no art. 40 da CF acerca 
do regime previdenciário dos servidores públicos. 

 
 
 
 

16 

 
 
 
 

Júlio César 
Ribeiro 

Preserva a aplicação das regras relacionadas à 
transferência à inatividade e a pensão por morte 
aplicáveis aos militares do Distrito Federal 
enquanto não editada lei complementar federal 
destinada a disciplinar o assunto, alterando a regra 
contida no texto original da PEC segundo a qual se 
aplicam aos policiais militares e bombeiros militares 
as normas relacionadas às Forças Armadas 
enquanto não editada a referida lei complementar 

17 Fred Costa Estende a "enfermeiros, técnicos de enfermagem e 
auxiliares de enfermagem e obstetrizes que 
comprovem exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de enfermagem" a aplicação 
de regras diferenciadas para concessão de 
aposentadoria, determinando que o referido grupo 
tenha acesso ao benefício, tanto no âmbito do 
regime próprio de previdência social quanto no 
RGPS aos 55 anos de idade, 25 de contribuição 
exclusivamente em efetivo exercício das funções 
de enfermagem, 10 de efetivo exercício no serviço 
público e 5 no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria, para ambos os sexos, sendo os 
proventos calculados com base no valor integral da 
média das remunerações que serviram de base 
para as contribuições vertidas. 

18 Daniel 
Coelho 

Substitui as regras de transição contidas na PEC, 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social e do RGPS, pela exigência de " período 
adicional correspondente a trinta por cento do 
tempo que, na data de promulgação desta Emenda 
à Constituição, faltaria para atingir os requisitos 
exigidos para aposentadoria", mantidos os critérios 
atualmente aplicados na concessão do benefício. 



19 Delegado 
Marcelo 
Freitas 

Acrescenta os vigilantes entre os grupos para os 
quais a PEC possibilita a concessão de 
aposentadoria com critérios diferenciados, 
estabelecendo como requisitos, até que entre em 
vigor lei complementar prevista na proposição para 
disciplinar o assunto, 55 anos de idade e 30 de 
contribuição, no caso dos homens, e 52 anos de 
idade e 25 de contribuição, em relação às 
mulheres, além de 20 anos de exercício na 
atividade contemplada na emenda 

20 Diego Garcia Assegura o pagamento de "beneficio 
eventualmente devido" decorrente de opção de 
servidor público por regime de previdência 
complementar. 

21 Gutemberg 
Reis 

Incorpora peritos oficiais criminais e agentes de 
trânsito ao grupo de servidores com regras 
diferenciadas de aposentadoria em razão do 
exercício de atividades políciais ou de agente 
penitenciário ou socioeducativo. Determina que as 
pensões por morte pagas a dependentes do 
referido grupo e as contribuições previdenciárias 
por eles vertidas observem as regras aplicáveis em 
relação aos dois temas a integrantes das Forças 
Armadas. Altera as regras de transição aplicáveis a 
policiais e agentes penitenciários e socioeducativos 
admitidos antes da publicação da PEC. São 
previstos 55 anos de idade e 30 de contribuição, 
para homens, e 52 anos de idade e 25 de 
contribuição para mulheres, com 15 anos de 
exercício no cargo, para ambos os sexos. O valor 
dos proventos corresponderia à remuneração do 
cargo, assegurada paridade com os servidores em 
atividade. Este critério é aplicado para os policiais 
que se aposentarem por incapacidade permanente 
para o trabalho "decorrente de acidente de trabalho 
ou de doenças relacionadas às funções" 

22 Ricardo Izar Determina que a aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho de servidores e 
segurados portadores das doenças de Parkison e 
Alzheimer correspondam a 100% da média dos 
salários de contribuição do aposentado. 

23 Santini Acrescenta os servidores "integrantes dos quadros 
efetivos da perícia oficial" entre os contemplados 
por critérios diferenciados de aposentadoria 
previstos na PEC em favor de policiais e agentes 
penitenciários ou socioeducativos 

24 Jaqueline 
Casso 

Suprime a exigência de idade mínima de 
professores, tanto no RGPS quanto nos regimes 
próprios de previdência social 

25 Eduardo Substitui, em relação a servidores admitidos antes 



Barbosa de 31 de dezembro de 2003, a exigência de 
somatório de idade e tempo de contribuição 
prevista na PEC para aposentadoria de servidores 
públicos pela exigência de contribuição adicional de 
30% sobre o período contributivo remanescente. 
Assegura, para servidores admitidos antes de 31 
de dezembro de 2003, a aplicação de integralidade 
e paridade pela aplicação direta da regra de 
transição, antes de completadas as idades de 65 
anos, para os homens, e 62 anos, para as 
mulheres, exigidos pela PEC para que se adote 
este critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. 

26 João 
Campos 

Incorpora os integrantes de polícia legislativa 
mantida por Assembleias Legislativas ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo 

27 Afonso 
Hamm 

Suprime os dispositivos da PEC que fazem menção 
a segurados especiais e trabalhadores rurais. 

28 André 
Figueiredo 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 50% sobre o 
período contributivo remanescente, aplicando o 
mesmo critério aos servidores que ocupam cargo 
de professor. Assegura a aplicação de 
integralidade e paridade a servidores admitidos 
antes de 31 de dezembro de 2003 pela aplicação 
direta da regra de transição, antes de completadas 
as idades de 65 anos, para os homens, e 62 anos, 
para as mulheres, exigidos para que se adote este 
critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. Assegura que os proventos de 
aposentadoria concedida a servidores público em 
razão de normas de transição calculadas pela 
média das remunerações utilizadas como base 
para contribuições previdenciárias preservem seu 
valor real. 

29 André 
Figueiredo 

Suprime, no dispositivo que trata do assunto, a 
competência da União para editar normas gerais 
relacionadas a policiais militares e bombeiros 
militares. Exclui vedação a acumulação de 
aposentadorias concedidas no RGPS ou no regime 
próprio dos servidores públicos com o exercício de 



cargo, emprego ou função pública. Suprime 
alteração promovida pela PEC no art. 38 da CF, 
por meio da qual se determina que titulares de 
mandato eletivo que sejam servidores públicos 
permaneçam vinculados a seu regime 
previdenciário de origem. Suprime § 9º 
acrescentado pela PEC ao art. 39 da CF, em que 
se estabelecem os mecanismos pelos quais podem 
ser instuídos sistemas previdenciários aplicáveis a 
servidores públicos. Insere no texto permanente da 
CF regras para concessão de aposentadoria a 
servidores públicos. Permite acumulação de 
benefícios previdenciários mediante a percepção 
integral do mais vantajoso e 60% dos demais. 
Altera a redação atribuída pela PEC ao § 1º do art. 
42 da CF, para restabelecer a competência 
estadual na disciplina da passagem à inatividade 
de militares estaduais, assegurando-se "simetria 
com o sistema de proteção social" adotado para os 
integrantes da Forças Armadas, especificando-se 
que não se aplicam ao grupo contemplado na 
emenda as regras contidas no art. 40 da CF acerca 
do regime previdenciário dos servidores públicos. 
Exclui a aplicação de sistema de cotas para 
definição de pensão por morte a dependentes de 
servidores públicos. Introduz no texto permanente 
da CF regras para concessão de aposentadoria no 
âmbito do RGPS. Classifica como de natureza 
complementar o regime previdenciário de 
capitalização. Suprime alterações feitas pelas PEC 
nas regras relacionadas ao benefício de prestação 
continuada e na concessão de abono a 
trabalhadores ruais. Substitui, nas regras 
transitórias aplicáveis a servidores públicos, a 
exigência de somatório de idade e tempo de 
contribuição por contribuição adicional de 30% 
sobre o período remanescente. Suprime as 
alterações promovidas pela PEC no regime geral 
de previdência social. Aumenta de 30% para 50% a 
exigência de tempo adicional de contribuição 
estabelecida na PEC para que sejam mantidos nos 
atuais sistemas os titulares de mandato eletivo. 

30 Chiquinho 
Brazão 

Reduz de 20 para 17 anos o tempo de contribuição 
exigido no âmbito do RGPS para concessão de 
aposentadoria a homens na idade de 65 anos e a 
mulheres aos 62 anos. 

31 Fábio 
Ramalho 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 20% sobre o 



período contributivo remanescente, aplicando o 
percentual de 30% aos ocupantes do cargo de 
professor. Assegura a aplicação de integralidade e 
paridade a servidores admitidos antes de 31 de 
dezembro de 2003 pela aplicação direta da regra 
de transição, antes de completadas as idades de 
65 anos, para os homens, e 62 anos, para as 
mulheres, exigidos pela PEC para que se adote 
este critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. Assegura que os proventos de 
aposentadoria concedida a servidores público em 
razão de normas de transição calculadas pela 
média das remunerações utilizadas como base 
para contribuições previdenciárias preservem seu 
valor real. 

32 Valtenir 
Pereira 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 30% sobre o 
período contributivo remanescente, aplicando o 
mesmo critério aos servidores que ocupam cargo 
de professor. Assegura a aplicação de 
integralidade e paridade a servidores admitidos 
antes de 31 de dezembro de 2003 pela aplicação 
direta da regra de transição, antes de completadas 
as idades de 65 anos, para os homens, e 62 anos, 
para as mulheres, exigidos para que se adote este 
critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. Assegura que os proventos de 
aposentadoria concedida a servidores público em 
razão de normas de transição calculadas pela 
média das remunerações utilizadas como base 
para contribuições previdenciárias preservem seu 
valor real. 

33 Valtenir 
Pereira 

Suprime os dispositivos da PEC relacionados a 
contribuições previdenciárias vertidas por 
servidores públicos e segurados do RGPS. 

34 Vinícius 
Carvalho 

Suprime os dispositivos da PEC que alteram a 
jurisdição da justiça federal e a redação atribuída 
ao § 5º do art. 195 da CF, em que se determina 
que atos administrativos, leis ou decisões judiciais 
apontem a correspondente fonte de custeio ao 
criarem benefícios ou serviços no âmbito da 
seguridade social. 

35 Bilac Pinto Suprime o sistema de cotas por dependente 
estabelecido pela PEC para cálculo de pensões por 



morte pagas a dependentes de servidores públicos, 
as quais, pela emenda, passam a corresponder à 
aposentadoria percebida pelo instituidor do 
benefício ou à aposentadoria por incapacidade 
permanente a que teria direito. Suprime as 
restrições inseridas na PEC sobre acumulação de 
aposentadoria e pensões por morte por parte de 
servidores públicos. 

36 João 
Campos 

Suprime as referências feitas na PEC ao sistema 
previdenciário de capitalização previsto na redação 
atribuída ao § 6º do art. 40 das disposições 
constitucionais permanentes, no art. 201-A 
acrescentado ao texto constitucional e no art. 115 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

37 Fábio 
Ramalho 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 17% sobre o 
período contributivo remanescente, aplicando o 
mesmo critério aos servidores que ocupam cargo 
de professor. Assegura a aplicação de 
integralidade e paridade a servidores admitidos 
antes de 31 de dezembro de 2003 pela aplicação 
direta da regra de transição, antes de completadas 
as idades de 65 anos, para os homens, e 62 anos, 
para as mulheres, exigidos para que se adote este 
critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. 

38 Nicoletti Incorpora peritos oficiais criminais e agentes de 
trânsito ao grupo de servidores com regras 
diferenciadas de aposentadoria em razão do 
exercício de atividades polícias ou de agente 
penitenciário ou socioeducativo. Determina que as 
pensões por morte pagas a dependentes do 
referido grupo e as contribuições previdenciárias 
por eles vertidas observem as regras aplicáveis em 
relação aos dois temas a integrantes das Forças 
Armadas. Altera as regras de transição aplicáveis a 
policiais e agentes penitenciários e socioeducativos 
admitidos antes da publicação da PEC. São 
previstos 55 anos de idade e 30 de contribuição, 
para homens, e 52 anos de idade e 25 de 
contribuição para mulheres, com 15 anos de 
exercício no cargo, para ambos os sexos. O valor 
dos proventos corresponderia à remuneração do 
cargo, assegurada paridade com os servidores em 
atividade. Este critério é aplicado para os policiais 



que se aposentarem por incapacidade permanente 
para o trabalho "decorrente de acidente de trabalho 
ou de doenças relacionadas às funções" 

39 Dra. Vanda 
Milani 

Acrescenta à PEC artigo destinado a alterar o art. 
10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com o intuito de conceder estabilidade 
ao empregado nos dois anos anteriores à obtenção 
da idade mínima exigida para concessão de 
aposentadoria 

40 Luís Miranda Incorpora agentes de trânsito, agentes e inspetores 
de segurança do Poder Judiciário e guardas 
municipais ao grupo de servidores com regras 
diferenciadas de aposentadoria em razão do 
exercício de atividades policiais ou de agente 
penitenciário ou socioeducativo. 

41 Luís Miranda Exclui os policiais do alcance da lei complementar 
prevista na redação atribuída pela PEC ao § 1º do 
art. 40 da CF, determinando que sejam 
estabelecidos em "lei complementar específica" os 
requisitos e os critérios para concessão de 
aposentadoria ao grupo. Introduz, como justificativa 
do tratamente diferenciado à categoria, as 
"peculiaridades" e o risco inerente ao exercício de 
cargo policial. Altera as regras de transição 
aplicáveis a policiais admitidos antes da data de 
publicação da PEC, determinando o cumprimento 
de 25 anos de contribuição, se mulher, ou 30, se 
homem, com 15 anos de exercício no cargo 
policial, para ambos os sexos, exigindo-se 
contribuição adicional de 17% sobre o período 
remanescente, assegurada a paridade e a 
integralidade dos proventos 

42 Alan Rick Incorpora os servidores da Agência Brasileira de 
Inteligência - ABIN ao grupo de servidores com 
regras diferenciadas de aposentadoria em razão do 
exercício de atividades políciais, de agente 
penitenciário ou socioeducativo. 

43 Capitão 
Augusto 

Incorpora os oficiais e agentes de inteligência da 
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN ao grupo 
de servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

44 Celina Leão Exclui os policiais do alcance da lei complementar 
prevista na redação atribuída pela PEC ao § 1º do 
art. 40 da CF, determinando que sejam 
estabelecidos em "lei complementar específica" os 
requisitos e os critérios para concessão de 
aposentadoria ao grupo. Introduz, como justificativa 
do tratamente diferenciado à categoria, as 



"peculiaridades" e o risco inerente ao exercício de 
cargo policial. Altera as regras de transição 
aplicáveis a policiais admitidos antes da data de 
publicação da PEC, determinando o cumprimento 
de 25 anos de contribuição, se mulher, ou 30, se 
homem, com 15 anos de exercício no cargo 
policial, para ambos os sexos, exigindo-se 
contribuição adicional de 17% sobre o período 
remanescente, assegurada a paridade e a 
integralidade dos proventos 

45 Professor 
Israel Batista 

Suprime o § 3º acrescentado pela PEC ao art. 42 
da CF, em que se prevê a possibilidade, 
disciplinada em lei do respectivo ente, de militares 
transferidos para a reserva exercerem "atividades 
civis". O dispositivo também estabelece que seja 
disciplinado em lei do ente federativo o ingresso de 
militares temporários. 

46 Valtenir 
Pereira 

Altera a redação atribuída pela PEC ao art. 40 da 
Constituição Federal, com o intuito de restabelecer 
as regras atualmente estabelecidas na CF quanto à 
aposentadoria de servidores e concessão de 
pensão por morte aos seus dependentes. 

47 André 
Figueiredo 

Altera as regras previstas na PEC para concessão 
de pensão por morte a dependentes de servidores 
públicos falecidos em atividade, para permitir que a 
pensão seja calculada sobre os proventos de 
aposentadoria voluntária cujos requisitos tenham 
sido reunidos pelo instituidor do benefício. Prevê 
que a pensão seja calculada sobre a remuneração 
do servidor, em caso de acidente do trabalho, 
doença profissional ou do trabalho. Admite a 
reversão de cotas da pensão para dependentes 
remanescentes, pela metade do valor 
correspondente à cota decorrente do benefício 
extinto. Altera as restrições impostas pela PEC à 
acumulação de benefícios previdenciários, 
estabelecendo na acumulação de benefícios de 
pensão por morte ou de aposentadoria e pensão 
por morte, "o direito de recebimento do valor 
integral do benefício mais vantajoso e do somatório 
dos demais benefícios, apurado cumulativamente, 
aplicando-se a esse somatório uma cota familiar de 
cinquenta por cento e a cotas de dez pontos 
percentuais por dependente aos valores acima do 
Teto do Regime geral de Previdência Social". 
Suprime o inciso III do § 10 do art. 3º da PEC, que 
introduz restrição à incorporação aos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de funções 
de confiança ou de vantagens temporárias, quando 
o servidor tem direito ao cálculo de sua 



aposentadoria com base no valor da remuneração 
percebida durante a atividade. 

48 Léo Moraes Determina a concessão de aposentadoria com 
proventos integrais, assegurada a paridade com os 
servidores em atividade, a servidor que tenha se 
aposentado ou venha a se aposentar por invalidez 
permanente. 

49 Lincoln 
Portela 

Suprime as alterações promovidas pela PEC 
quanto ao pagamento de abono de permanência a 
servidores públicos que completem os requisitos 
para aposentadoria e permaneçam em atividade 

50 Professor 
Israel Batista 

Suprime os dispositivos da PEC destinados a 
instituir regime previdenciário de capitalização 

51 Lincoln 
Portela 

Suprime os dispositivos da PEC que alteram as 
atuais normas relacionadas à instituição de 
contribuições previdenciárias vertidas por 
servidores públicos a regimes próprios de 
previdência social. 

52 Professor 
Israel Batista 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 17% sobre o 
período contributivo remanescente, aplicando o 
mesmo critério aos servidores que ocupam cargo 
de professor. Assegura a aplicação de 
integralidade e paridade a servidores admitidos 
antes de 31 de dezembro de 2003 pela aplicação 
direta da regra de transição, antes de completadas 
as idades de 65 anos, para os homens, e 62 anos, 
para as mulheres, exigidos para que se adote este 
critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. Altera as regras de transição 
contidas na PEC para servidores submetidos a 
agentes nocivos admitidos antes da data de 
publicação da PEC, para estabelecer que os 
proventos correspondam à média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição, se o servidor 
foi admitido após 31.12.2003, ou à remuneração do 
cargo, se admitido até aquela data, assegurando a 
preservação do valor real dos proventos, quando 
não corresponderem à remuneração do cargo, ou a 
paridade com os servidores em atividade, na 
hipótese contrária. Altera as regras de transição 
aplicáveis a pessoas com deficiência admitidos 
antes da data de publicação da PEC para que os 
proventos correspondam à média de 80% dos 
maiores salários de contribuição, assegurada a 
preservação do valor real, quando o servidor 



houver sido admitido após 31.12.2003. 

53 Professor 
Israel Batista 

Acrescenta artigo à PEC com o intuito de abrir 
prazo de seis meses após a promulgação da 
Emenda ou a instituição de regime de previdência 
complementar o direito de servidores admitidos 
depois de instituído o referido regime optarem por 
aderirem aos respectivos termos, garantindo-se 
"benefício especial, correspondente, nos termos da 
lei, a um valor que reflita o período contributivo 
vertido ao Regime Próprio de Previdência Social 
até a data da efetivação dessa opção". 

54 Professor 
Israel Batista 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao inciso VI 
do art. 194 da CF, em que se determina a 
segregação contábil do orçamento da seguridade 
social conforme as áreas que a compôem. A 
emenda também suprime o § 9º acrescido pela 
PEC ao art. 39 da CF, em que se estabelecem os 
regimes previdenciários aplicáveis a servidores 
públicos, seguindo-se vedação a "outra forma de 
proteção, inclusive por meio do pagamento direto 
de complementação de aposentadorias e de 
pensões". 

55 Capitão 
Augusto 

Altera os dispositivos da PEC relacionados a 
militares dos Estados e do Distrito Federal, com o 
intuito de submetê-los ao mesmo regime jurídico 
dos militares das Forças Armadas. 

56 João 
Campos 

Acrescenta à PEC alteração do inciso V do art. 49 
da CF, para permitir que o Congresso Nacional 
suste atos emanados dos demais Poderes "que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa". Na redação atual, a 
prerrogativa só é deferida em face de atos 
emanados do Poder Executivo. 

57 João 
Campos 

Acrescenta à PEC a inserção de § 14 no art. 37 da 
CF, em que se estabelecem disposições gerais 
relacionadas à administração pública, para 
explicitar que as respectivas normas "não se 
aplicam aos que exercem funções ou serviços 
públicos, em caráter privado, por delegação do 
poder público, ou por designação provisória, 
mediante remuneração fixada por lei e paga 
diretamente pelas partes, na forma prevista nesta 
Constituição". 

58 João 
Campos 

Suprime os dispositivos da PEC que alteram as 
atuais normas relacionadas à instituição de 
contribuições sociais vertidas por servidores 
públicos a regimes próprios de previdência social. 

59 Valtenir 
Pereira 

Acrescenta à redação atribuída pela PEC à alínea 
"c" do inciso I do § 1º do art. 40 e ao inciso V do § 
1º do art. 201, ambos da CF, a garantia de que os 



benefícios previdenciários preservem , em caráter 
permanente, seu valor real. 

60 Subtenente 
Gonzaga 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 17% sobre o 
período contributivo remanescente, aplicando o 
mesmo critério aos servidores que ocupam cargo 
de professor. Assegura a aplicação de 
integralidade e paridade a servidores admitidos 
antes de 31 de dezembro de 2003 pela aplicação 
direta da regra de transição, antes de completadas 
as idades de 65 anos, para os homens, e 62 anos, 
para as mulheres, exigidos para que se adote este 
critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. Suprime o inciso II do § 10 do 
art. 3º do texto original da PEC, que introduz 
restrições à incorporação, aos proventos, de 
parcelas remuneratórias vinculadas ao 
desempenho ou a produtividade. 

61 Subtenente 
Gonzaga 

Altera os critérios estabelecidos na PEC para 
concessão de pensão por morte a dependentes de 
servidores admitidos antes da implantação de 
previdência complementar, suprimindo o sistema 
de cotas e determinando que a pensão seja 
calculada de acordo com a remuneração ou os 
proventos do servidor falecido, até o limite de 
beneficios do regime geral de previdência social, 
acrescida de 65% da parcela que exceder este 
limite. Aplica idênticos critérios aos admitidos após 
a implantação de previdência complementar, 
submetendo os benefícios ao limite estabelecido 
para o RGPS. Assegura, para pensões concedidas 
nestes termos, direito a paridade com os 
vencimentos dos servidores em atividade. Prevê a 
concessão de benefício especial para servidores 
que optem por regime de previdência 
complementar, nos termos do § 16 do art. 40 da 
CF. Altera as regras relativas a acumulação de 
benefícios previdenciários contidas no art. 30 da 
PEC, para permitir o pagamento de 50% dos 
valores que excedam três salários mínimos de 
benefícios prejudicados por opção pela percepação 
integral do benefício mais vantajoso, além 80% da 
faixa até um salário mínimo, 70% da faixa entre um 
e dos salários mínimos e 60% da faixa entre dois e 
três salários mínimos. Determina que os servidores 
admitidos antes da promulação da PEC 



aposentados por invalidez permanente tenham 
direito ou à média de 80% dos maiores salários de 
contribuição, se tiverem ingressado após 
31.12.2003, ou ao valor de sua remuneração, se 
admitidos até aquela data. 

62 João Roma Incorpora guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

63 Geovania de 
Sá 

Suprime os dispositivos da PEC que disciplinam, 
para servidores admitidos antes da data de sua 
publicação ou antes da regulamentação do sistema 
previdenciário dela decorrente, a situação de 
servidores e segurados do RGPS com direito a 
aposentadoria diferenciada em decorrência da 
exposição a agentes nocivos. 

64 Daniel 
Coelho 

Suprime os dispositivos da PEC que transferem 
para a União competência para disciplinar a 
passagem de militares dos Estados para a 
inatividade, assim como pensões pagas a seus 
dependentes. Restringe ao âmbito da União as 
normas da PEC relacionados ao regime próprio de 
previdência social. 

65 Aureo Ribeiro Altera os critérios estabelecidos na PEC para 
concessão de benefício de prestação continuada a 
pessoas com deficiência, possibilitando que sejam 
contempladas pessoas nesta condição "cuja renda 
mensal total familiar seja inferior a três salários 
mínimos". Exclui as pessoas com deficiência do 
alcance do § 1º que a PEC introduz no art. 203 da 
CF, para que os requisitos estabelecidos no 
dispositivo para percepção de BPC se apliquem 
apenas a pesoas idosas 

66 Darci de 
Matos 

Incorpora peritos criminais ao grupo de servidores 
com regras diferenciadas de aposentadoria em 
razão do exercício de atividades policiais, de 
agente penitenciário ou socioeducativo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acrescenta inciso ao art. 7º da Constituição 
Federal, com o intuito de assegurar "cobertura 
previdenciária de natureza pública e de caráter 
obrigatório" aos trabalhadores em geral. Altera a 
redação do § 9º acrescido pela PEC ao art. 39 da 
CF, com o intuito de ressalvar da proibição de 
formas de proteção previdenciária distintas das 
estabelecidos no dispositivo "o ato jurídico perfeito 
e o direito adquirido garantidos por Lei em razão do 
exercício da opção ao Regime de Previdencia 
Complementar previsto no § 16 do art. 40”. 
Modifica substancialmente a redação atribuída pela 



67 Rodrigo 
Coelho 

PEC ao art. 40 da Constituição, para: 1) 
acrescentar princípios que devem ser observados 
por regimes previdenciários aplicáveis a servidores 
públicos; 2) determinar que os regimes 
previdenciários de servidores públicos asseguram a 
proteção da "maternidade, da paternidade e da 
adoção", de "cônjuge ou companheiro e 
dependentes, independentemente do gênero ou 
relação afetiva, em razão da morte do servidor", de 
"dependentes em razão de reclusão, exceto 
quando o motivo tenha causa no serviço público 
exercido", de "acidente de qualquer natureza" e 
"demais riscos necessários à manutenção da 
Ordem Social"; 3) assegurar a preservação do valor 
real de benefícios concedidos no âmbito de sistema 
previdenciário aplicável a servidores públicos; 4) 
fixar critérios de idade, de "carência em quaquer 
regime previdenciário", de tempo de serviço público 
e de tempo no cargo, para concessão de 
aposentadoria voluntária a servidores públicos; 5) 
assegurar aposentadoria especial, nos termos de 
lei complementar, "independentemente de idade", a 
servidores que cumpram carência de 240 meses, 
"na condição de pessoa com deficiência", "em 
atividades de risco, inclusive das categorias de 
segurança" e "em atividades que sejam exercidas 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física"; 6) garantir contagem de 
tempo fictício na conversão de tempo de 
contribuição social em comum; 7) assegurar ao 
servidor, nos termos de lei complementar, 
independente do gênero, licença sem remuneração 
para criação e educação moral, cívica e cidadã dos 
filhos por até dois anos, garantindo a redução em 
seis meses de idade ou em um ponto por filho, 
sobre os requisitos necessários à aposentadoria, 
limitado a dois anos de idade ou quatro pontos, 
destinado apenas ao membro do casal a quem 
couber guarda, inclusive a compartilhada; 8) 
estabelecer regras de cálculo e atualização para os 
benefícios previstos na emenda; 9) suprimir o 
sistema de cotas por dependente estabelecido no 
texto original para apuração do valor de pensões 
por morte e assegurar a reversão de parcelas 
auferidas por dependentes que percam o direito ao 
benefício; 10) determinar o acréscimo de 25% no 
valor da aposentadoria de servidor que necessite 
de assistência permanente; 11) vedar a aplicação 
de pena de cassação de aposentadoria ou de 
aposentadoria compulsória; 12) assegurar a 



aplicação das regras de transição anteriores à 
publicação da PEC; 13) preservar o atual sistema 
normativo sobre contribuições previdenciárias 
vertidas por servidores públicos 

68 Rodrigo 
Coelho 

Altera a redação atribuída pela PEC ao art. 149 da 
CF, para suprimir a menção à possibilidade de se 
estabelecerem contribuições previdenciárias 
"extraordinárias" a serem cobradas de servidores 
públicos. No que diz respeito às contribuições 
"ordinárias" previstas no dispositivo, cuja disciplina 
é mantida na emenda, é estabelecido o limite de 
14% para definição da respectiva alíquota. 

69 Rodrigo 
Coelho 

Incorpora integralmente o conteúdo das Emendas 
nºs 67 e 68, acrescido dos seguintes itens: 1) 
alteração do inciso VIII do art. 114 da CF, 
relacionada à competência da justiça do trabalho 
para julgar controvérsias relacionadas a 
contribuições previdenciárias; 2) atribuição de nova 
redação ao inciso XI do art. 167 da CF, com o 
intuito de vedar a desvinculação de receitas 
atreladas à seguridade social ou sua utilização para 
"investimento em fundos emegenciais de qualquer 
natureza"; 3) supressão da nova redação atribuída 
pela PEC ao § 5º do art. 195 da CEF; 4) exclusão 
da previsão em lei de valor mínimo de 
contribuições imposta pela PEC aos segurados 
especiais; 5) determinação para que eventuais 
superavits no orçamento da seguridade social 
integrem o fundo previsto no art. 250 da CF; 6) 
acréscimo de parágrafos ao art. 195 da CF para: a) 
determinar que os entes federativos valorizem o 
sistema de seguridade social, "fomentando a 
educação para a formalização do trabalho e 
evidenciando a importância do investimento, sendo 
vedada qualquer forma de instigação à insegurança 
do sistema"; b) proibir a incidência de contribuições 
previdenciárias sobre valores eventuais ou de 
cunho indenizatório; c) vedar a extinção ou a 
substituição de contribuições sociais previstas no 
texto constitucional por impostos; 7) estender ao 
RGPS a sistematização do sistema previdenciário 
aplicável a servidores públicos decorrente da 
emenda nº 67, apresentada pelo mesmo autor; 8) 
estabelecer a obrigatoriedade de contribuição 
paritária do empregador, em regimes 
previdenciários complementares mantidos em 
fundos fechados, facultando-se ao participante 
"eleger os investimentos financeiros de seus 
recursos acumulados no fundo, inclusive dos 
provenientes da contribuição do patrocinador ou 



empregador"; 9) alterar os critérios estabelecidos 
na PEC para concessão de benefício de prestação 
continuada, fixando-se o valor inicial em 40% do 
salário mínimo aos 60 anos, acrescendo-se 12% 
por ano, até o limite de um salário mínimo, 
excluindo-se os critérios de elegibilidade previstos 
no § 1º acrescido ao art. 203 da CF pela PEC; 10) 
suprimir as alterações promovidas pela PEC na 
competência da justiça federal, o regime de 
capitalização por ela instituída e as alterações no 
abono anual decorrente do § 3º do art. 239 da CF; 
11) introduzir regras de transição distintas das 
estabecidas pela PEC. 

70 Rodrigo 
Coelho 

Substitui a exigência de somatório de idade e 
tempo de contribuição prevista na PEC para 
aposentadoria de servidores públicos pela 
exigência de contribuição adicional de 17% sobre o 
período contributivo remanescente, aplicando o 
mesmo critério aos servidores que ocupam cargo 
de professor. Assegura a aplicação de 
integralidade e paridade a servidores admitidos 
antes de 31 de dezembro de 2003 pela aplicação 
direta da regra de transição, antes de completadas 
as idades de 65 anos, para os homens, e 62 anos, 
para as mulheres, exigidos para que se adote este 
critério de cálculo do benefício. Permite que o 
servidores admitidos até 15.12.1998 descontem um 
dia para cada dia adicional de contribuição superior 
à mínima exigida. Altera as regras de transição 
contidas na PEC para servidores submetidos a 
agentes nocivos admitidos antes da data de 
publicação da PEC, para estabelecer que os 
proventos correspondam à média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição, se o servidor 
foi admitido após 31.12.2003, ou à remuneração do 
cargo, se admitido até aquela data, assegurando a 
preservação do valor real dos proventos, quando 
não corresponderem à remuneração do cargo, ou a 
paridade com os servidores em atividade, na 
hipótese contrária. Altera as regras de transição 
aplicáveis a pessoas com deficiência admitidos 
antes da data de publicação da PEC para que os 
proventos correspondam à média de 80% dos 
maiores salários de contribuição, assegurada a 
preservação do valor real, quando o servidor 
houver sido admitido após 31.12.2003. Adiciona, 
em relação a servidores com deficiência, a 
possibilidade de aposentadoria com 60 anos de 
idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, 
combinados coma a exigência de tempo mínimo de 



contribuição correspondente a 20 anos. Altera o art. 
10 da PEC, para estabelecer o valor do abono de 
permanência, em montante idêntico ao da 
contribuição previdenciária, implantá-lo em favor de 
servidores que tenham completado as exigências 
para aposentadoria voluntária e isentá-lo da 
incidência de imposto de renda. Altera a cláusula 
revogatória da PEC, para preservar a vigência das 
regras de transição atualmente aplicáveis a 
servidores públicos. 

71 Rodrigo 
Coelho 

Suprime os seguintes dispositivos: 1) o § 9º 
acrescido pela PEC ao art. 39 da CF, em que se 
estabelecem de forma taxativa os regimes 
previdenciários a que podem ser submetidos os 
servidores públicos; 2) a redação atribuída pela 
PEC ao art. 149 da CF, voltada a disciplinar a 
cobrança de contribuições previdenciárias vertidas 
por servidores públicos; 3) a redação atribuída pela 
PEC ao inciso VI do art. 194 da CF, em que se 
determina a segregação contábil do orçamento da 
seguridade social nas ações das áreas que a 
compõem; 4) o § 10 do art. 3º da PEC, em que se 
tecem restrições à incorporação de parcelas 
remuneratórias aos proventos de servidores com 
direito à integralidade e à paridade; 5) os arts. 8º e 
12 da PEC, na qual são estabelecidas regras para 
concessão de benefícios previdenciários a 
servidores públicos enquanto não sobrevier lei 
complementar destinada a regulamentá-los; 6) os 
arts. 13 a 15 da PEC, em que se estabelecem 
alíquotas de contribuições previdenciárias a serem 
pagas por servidores públicos; 7) o art. 28 da PEC, 
que estabelece regras para concessão de pensão a 
dependentes de segurados do RGPS, até que o 
benefício venha a ser regulamentado em lei 
complementar; 8) o art 40 da PEC, em que se veda 
a concessão de abono anual para pessoa com 
deficiência que estiver percebendo benefício de 
prestação continuada ou auxílio-inclusão; 9) os 
arts. 41 e 42 da PEC, em que se estabelcem regras 
de transição decorrentes das alterações 
promovidas pela PEC nas regras constitucionais 
relativas ao benefício de prestação continuada. 

72 André 
Figueiredo 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 10 do art. 
37 da CF, para restringir a beneficios constituídos a 
partir de 2025 as restrições impostas pelo 
dispositivo à percepção simultânea de 
aposentadoria obtida no âmbito do RGPS em 
decorrência do exercício de cargo, emprego ou 
função pública com a retribuição de cargo, 



emprego ou função pública. 

73 Bacelar Altera as regras estabelecidas pela PEC no que diz 
respeito à aposentadoria de professores, para fixar 
em 55, para mulheres, e 58, para homens, as 
idades para obtenção de aposentadoria, ajustando-
se na mesma proporção os somatórios de pontos 
exigidos para concessão do benefício. 

74 Darci de 
Matos 

Acrescenta à PEC adição de inciso XII ao art. 109 
da CF, para determinar que sejam julgados pela 
justiça federal "causas em que figurem como parte 
ou interessadas as entidades fechadas de 
previdência complementar a que se refere o § 15 
do art. 40 desta Constituição que sejam instituídas 
ou patrocinadas pela União". 

75 Sanderson Incorpora os servidores de apoio de órgãos de 
segurança pública ao grupo de servidores com 
regras diferenciadas de aposentadoria em razão do 
exercício de atividades policiais ou de agente 
penitenciário ou socioeducativo. 

76 Erika Kokay Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 5º do 
art. 195 da CF, em que se vinculam decisões 
judiciais e atos administrativos que concedam, 
majorem ou estendem serviços e benefícios da 
seguridade social sem fonte de recursos. Suprime 
a possibilidade de se estabelecer em lei valor 
mínimo de contribuições previdenciárias vertidas 
por segurados especiais. Altera a redação atribuída 
pela PEC ao § 7º do art. 201 da CF, para que se 
determine o estabelecimento de condições 
diferenciadas de aposentadoria em favor dos 
grupos contemplados no dispositivo, ao invés de se 
facultar a adoção da medida. Suprime as 
alterações feitas pela PEC relacionadas ao 
benefício de prestação continuada. Altera o critério 
de cálculo de pensões por morte concedidas a 
segurados do RGPS, para determinar que não 
sejam inferiores a um salário mínimo. 

77 Erika Kokay Suprime as alterações promovidas pela PEC 
relacionadas ao benefício de prestação continuada. 
Determina que o valor de pensões por morte sejam 
calculados com base na remuneração do servidor 
falecido em atividade qualquer que tenha sido o 
motivo do óbito. Estipula que a pensão por morte 
seja calculada sem a incidência do sistema de 
cotas por dependente quando entre os 
beneficiários houver pessoa com deficiência. Altera 
os critérios de concessão de aposentadoria para 
pessoas com deficiência, estabelecendo, tanto para 
servidores quanto para segurados do RGPS, tempo 
de contribuição de 33 anos, para homens, e 28 



anos, para mulheres, em caso de deficiência leve; 
25 anos para homens e 20 anos para mulheres se 
a deficiência for moderada; e 20 anos para homens 
e 15 anos para mulheres em caso de deficiência 
grave. Permite a reversibilidade de cotas 
vinculadas a benefícios de pensão por morte 
extintos quando entre os dependentes 
remanescentes houver pessoa com deficiência. 

78 Delegado 
Marcelo 
Freitas 

Incorpora os guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo 

79 Geninho 
Zuliani 

Suprime as modificações promovidas pela PEC no 
que diz respeito à atribuição de competência à 
justiça federal para julgar causas envolvendo 
acidentes do trabalho ocorridos no âmbito de entes 
públicos. Suprime as restrições feitas na redação 
atribuída pela PEC ao art. 109 da CF no que diz 
respeito à possibilidade de a justiça estadual 
apreciar conflitos acerca de direito previdenciário. 
Altera o art. 44 da PEC, para determinar que a 
justiça estadual seja competente para julgar causas 
relacionadas a direito previdenciário sempre que a 
comarca não contiver vara federal. A redação do 
dispositivo somente admite a hipótese se a 
comarca estiver a mais de cem quilômetros de 
localidade onde exista vara da justiça federal. 

80 Paulo 
Teixeira 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 15 do art. 
40 da Carta, para assegurar a "transferência de 
risco" quanto a benefícios concedidos no âmbito do 
regime de previdência complementar previsto no 
dispositivo. 

81 João 
Campos 

Altera os requisitos estabelecidos pela PEC para 
concessão de aposentadoria a servidores 
ocupantes do cargo de policial, passando-se a 
prever idade mínima de 53 anos para homens e 50 
anos para mulheres, adicionada a período 
contributivo adicional correspondente a 17% do que 
remanescia na data de publicação da PEC. 
Determina que a aposentadoria seja concedida 
com proventos integrais, inclusive na hipótese de 
incapacidade permanente para o trabalho 
decorrente de acidente de serviço ou doença 
ocupacional, situação em que se exige avaliação 
periódica das condições do servidor aposentado. 
Prevê o pagamento de pensão por morte integral 
se o óbito se der em serviço ou em função do cargo 
exercido. 

82 Fernando Assegura direito a paridade e integralidade a 



Rodolfo servidores públicos que na data de publicação da 
PEC contem com 30 anos de contribuição. 
Assegura aos admitidos antes até 15.12.1998 o 
mesmo direito, desde que cumprido contribuição 
adicional correspondente a 17% do período 
contributivo remanescente. 

83 Felipe Rigoni Acrescenta dispositivo à PEC com o intuito de 
introduzir benefício assistencial destinado a 
crianças em situação de pobreza. Modifica os arts. 
194 e 196 da CF, com o objetivo de alterar o 
escopo da seguridade social, incluindo em seu 
âmbito ações voltadas ao saneamento básico. 

84 Felipe Rigoni Reduz em 5 anos a idade mínima para 
aposentadoria no caso de desemprego de longa 
duração, assim considerado o "desemprego 
involuntário com duração de pelo menos cinco 
anos contínuos". 

85 Felipe Rigoni Altera a redação do § 8º-A acrescido pela PEC ao 
art. 195 da CF, para determinar que o segurado 
especial mantenha esta condição, quando não 
houver comercialização ou não for atingido o valor 
mínimo previsto para sua contribuição 
previdenciária, caso consiga comprovar "atividade 
em regime de economia familiar na forma da lei". 

86 Felipe Rigoni Reduz de 20 para 15 anos o tempo de contribuição 
exigido para concessão de aposentadoria a 
homens na idade de 65 anos e a mulheres aos 62 
anos, admitida a previsão de tempo maior de 
contribuição "desde que sejam verificados 
incrementos no tempo médio de contribuição dos 
cinquenta por cento de segurados com menores 
salário-de-contribuição, e nesta proporção". 

87 Felipe Rigoni Acrescenta § 13 ao art. 37 da CF, para que seja 
considerado ato de improbidade administrativa "a 
concessão ou a requisição de parcelas 
materialmente remuneratórias, mas formalmente 
indenizatórias, bem como qualquer outro ato 
destinado ao descumprimento do teto 
remuneratório". Acrescenta § 14 ao mesmo 
dispositivo para estabelecer que qualquer cidadão 
se revista de legitimidade para apresentar ação 
popular destinada a impugnar pagamentos 
efetivados em desacordo com o limite 
remuneratório incidente sobre a retribuição de 
servidores públicos. Acrescenta § 15, igualmente 
ao art. 37 da CF, para conceituar parcelas de 
caráter indenizatório. Acrescenta ao art. 39 § 16 em 
que se prevê a perda do cargo, emprego em 
função como decorrência do descumprimento das 
regras anteriormente descritas. A emenda também 



acrescenta art. 8º-A à PEC, destinado a determinar 
a suspensão do pagamento de pensões por morte 
devidas a filhas de miltares em decorrência de 
casamento, união estável e recebimento de 
benefícios previdenciários ou de salários. Por fim, 
acrescenta art. 45-A à PEC, determinando a 
redução de pagamentos que extrapolem o limite 
remuneratório "ainda que a concessão do benefício 
seja decorrente de decisão judicial", estipulando-se 
que o beneficiário deve escolher qual das fontes 
deve efetivar a adequação ao teto constitucional, 
caso os pagamentos tenham mais de uma origem. 

88 Eduardo 
Barbosa 

Altera a redação atribuída ao § 13 que a PEC 
acrescenta ao art. 37 da CF, para estabelecer que 
a readaptação também pode ocorrer por limitações 
na capacidade intelectual e sensorial do servidor (o 
texto original se refere apenas a limitações físicas e 
mentais), além de determinar que a perícia exigida 
para a prática do referido ato seja "biopsicossial", 
em substituição à "perícia de saúde" estabelecida 
no texto alterado. Assegura a atualização de 
benefícios previdenciários para preservar-lhes o 
valor real, tanto no RGPS quanto nos regimes 
próprios de previdência social. Modifica o critério de 
pagamento do "auxílio-inclusão" previsto no § 2º 
que a PEC acrescenta ao art. 203 da CF, fixando 
em 50% do benefício de prestação continuada cujo 
pagamento é prejudicado em razão do exercício de 
atividade remunerada pela pessoa com deficiência 
que receba o referido benefício. Autoriza a 
reversão de cotas pagas a beneficiários de pensão 
por morte em benefício de pessoa com deficiência. 
Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a pessoas com 
deficiência, fixando os seguintes parâmetros: 
tempo de contribuição de 33 anos, para homens, e 
28 anos, para mulheres, em caso de deficiência 
leve; 25 anos para homens e 23 anos para 
mulheres se a deficiência for moderada; e 20 anos 
para homens e 18 anos para mulheres em caso de 
deficiência grave, além de acrescentar a 
possibilidade de concessão do benefício aos 60 
anos, se homens, ou 55, se mulheres, com 18 anos 
de contribuição. No âmbito dos regimes próprios de 
previdência social, também se prevê a exigência de 
20 anos de serviço público, nas deficiências leves, 
18 anos, nas moderadas e 15 anos, nas graves. Na 
hipótese de combinação de idade e tempo de 
serviço, exige-se 13 anos de serviço público. Por 
fim, a PEC autoriza a acumulação de 



aposentadorias, aposentadoria e pensão por morte 
e de pensões por morte se o beneficiado for 
pessoa F87com deficiência moderada, grave, 
intelectual ou mental. 

89 Felipe Rigoni Suprime o art. 41 da PEC, em que se estabelecem 
critérios transitórios de aferição da condição social 
de idosos para fins de concessão de benefício de 
prestação continuada. 

90 Professor 
Israel Batista 

Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a professores, tanto 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social quanto no âmbito do RGPS. No primeiro 
caso, insere no texto do art. 40 da CF § 1º-A, para 
assegurar a aposentadoria de professores com 55 
anos e 30 de contribuição, se homens, e 50 anos e 
25 de contribuição, para as mulheres. No RGPS, a 
aposentadoria é concedida com 35 anos de 
contribuição para os homens e 30 para as 
mulheres, sem exigência de idade mínima. 

91 Capitão 
Augusto 

Acrescenta à PEC alteração do § 12 do art. 37 da 
CF, para determinar que o subsídio fixado para os 
governadores não seja inferior ao subsídio fixado 
para Deputados Estaduais ou Distritais. 

92 Danilo Cabral Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a professores, tanto 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social quanto no âmbito do RGPS. No primeiro 
caso, para assegurar aposentadoria de professores 
com 55 anos e 30 de contribuição, se homens, e 50 
anos e 25 de contribuição, para as mulheres. No 
RGPS, a aposentadoria é concedida com 35 anos 
de contribuição para os homens e 30 para as 
mulheres, sem exigência de idade mínima. No 
regime próprio de previdência social, o benefício 
corresponderia à remuneração do cargo, para os 
admitidos até 31.12.2003, e à média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição, para os 
admitidos posteriormente. O segundo critério é 
adotado para cálculo de aposentadorias 
concedidas a professores no âmbito do RGPS. Nos 
dois casos se exige que o tempo de contribuição 
seja inteiramente dedicado ao magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

93 Danilo Cabral Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 5º do 
art. 195 da CF, em que se vinculam decisões 
judiciais e atos administrativos que concedam, 
majorem ou estendem serviços e benefícios da 
seguridade social à definição de fonte de recursos. 

94 Hiran 
Gonçalves 

Incorpora os oficiais e agentes de inteligência da 
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN ao grupo 



de servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
políciais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

95 Jorge Solla Permite que seja computado para fins de 
aposentadoria, sem a correspondente contribuição, 
tempo de serviço prestado por agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate a 
endemias no período de 1º de janeiro de 1991 a 31 
de dezembro de 2006, "desde que comprovado o 
efetivo exercício das atividades, nos termos 
definidos na Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006". 

96 Danilo Cabral Suprime a exigência de valor mínimo de 
contribuição previdenciária, imposta aos segurados 
especiais na redação atribuída pela PEC ao § 8º do 
art. 195 da CF. Vincula a vedação de concessão de 
remissão e anistia de contribuições previdenciárias 
à observância de valor previsto em lei 
complementar, abaixo do qual os referidos atos 
seriam admitidos. Assegura a atualização de 
benefícios previdenciários para preservarlhes o 
valor real. Admite a contagem de tempo de 
atividade sem contribuição previdenciária para 
concessão de aposentadoria a trabalhadores 
rurais. Determina que se estabeleçam critérios 
diferenciados de aposentadoria para "trabalhadores 
rurais de ambos os sexos", alterando a restrição 
feita pela PEC, que contempla apenas os 
segurados especiais. Preserva a exigência de 
idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se 
mulher, para concessão de aposentadoria a 
trabalhadores rurais (a PEC exige 60 anos de idade 
para ambos os sexos). 

97 JHC Assegura aos professores, nos regimes próprios de 
previdência social e no RGPS, a redução de cinco 
anos de tempo de contribuição em relação aos 
demais servidores ou segurados, ao mesmo tempo 
em que veda a imposição de idade mínima para 
concessão de aposentadoria aos integrantes do 
grupo. 

98 Fred Costa Acrescenta os agentes comunitários de saúde e os 
agentes de combate a endemias entre os 
servidores para os quais se autoriza a concessão 
de aposentadoria com requisitos diferenciados de 
idade e tempo de contribuição. 

99 Fred Costa Altera as regras transitórias inseridas na PEC 
relacionadas à concessão de aposentadoria a 
servidores e segurados do RGPS expostos a 
agentes nocivos, para preservar a aplicação das 



regras atuais enquanto não houver legislação 
infraconstitucional em sentido contrário. 

100 Paulo Azi Acrescenta dispositivo à PEC para assegurar a 
preservação da situação de aposentados do RGPS 
que já acumulem, na data de publicação da PEC, 
aposentadoria no âmbito daquele regime com a 
retribuição de cargos, empregos e funções 
públicas, situação que passa a ser proibida na 
redação atribuída pela PEC ao § 10 do art. 37 da 
CF. 

101 Paulo Azi Torna opcional em relação às regras atualmente 
em vigor, a percepção, pelo idoso, de benefício de 
prestação continuada nos termos da PEC, em que 
se prevê a concessão do benefício aos 60 anos, no 
valor de R$ 400,00, assegurando-se o pagamento 
de um salário mínimo a partir de 70 anos de idade. 
As regras atuais preveem a concessão do benefício 
aos 65 anos, em valor equivalente a um salário 
mínimo. 

102 Paulo Az Acrescenta dispositivo à PEC para assegurar que 
possam permanecer em atividade, desde que se 
suspenda o pagamento dos proventos, os 
ocupantes de cargos, empregos e funções públicas 
em gozo de aposentadoria concedida no âmbito do 
RGPS, situação que passa a ser proibida na 
redação atribuída pela PEC ao § 10 do art. 37 da 
CF. 

103 Clarissa 
Garotinho 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 5º do 
art. 195 da CF, em que se vinculam decisões 
judiciais e atos administrativos que concedam, 
majorem ou estendem serviços e benefícios da 
seguridade social sem fonte de recursos. 

104 Clarissa 
Garotinho 

Reduz de 20 para 15 anos o tempo de contribuição 
exigido para concessão de aposentadoria a 
homens na idade de 65 anos e a mulheres aos 62 
anos. 

105 Clarissa 
Garotinho 

Altera o art. 20 da PEC, para permitir a aplicação 
do critério de concessão de aposentadoria previsto 
no dispositivo a segurados que contem com mais 
de 25 anos de contribuição, no caso das mulheres, 
e 30 anos de contribuição, no caso dos homens. 
Os tempos de contribuição fixados pelo texto 
original correspondem a 28 anos para as mulheres 
e 33 anos para os homens. 

106 Clarissa 
Garotinho 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 3º do 
art. 239 da CF, em que se alteram as condições 
para percepção do abono anual previsto no 
dispositivo. Na redação em vigor, o benefício é 
assegurado a trabalhadores que percebam até dois 
salários mínimos, parâmetro que é reduzido para 



um salário mínimo pela PEC. 

107 João 
Campos 

Exclui os agentes penitenciários do alcance da lei 
complementar prevista na redação atribuída pela 
PEC ao § 1º do art. 40 da CF, determinando que 
sejam estabelecidos em "lei complementar 
específica" os requisitos e os critérios para 
concessão de aposentadoria ao grupo. Altera as 
regras de transição aplicáveis a agentes 
penitenciários ou sociodeducativos admitidos antes 
da data de publicação da PEC, determinando a 
idade de 52 anos e o cumprimento de 25 anos de 
contribuição, se mulher, e 55 anos, com 30 anos de 
contribuição, se homem, com 15 anos de exercício 
no cargo, para ambos os sexos. Alternativamente, 
a aposentadoria poderá ser concedida mediante 
contribuição adicional de 17% sobre o período 
remanescente. Assegura-se nos dois critérios a 
paridade e a integralidade dos proventos. A pensão 
por morte corresponderá à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo caso o óbito 
decorra do exercício do cargo ou em função dele. 
Exclui-se o sistema de cotas para cálculo da 
pensão nos demais casos, estabelecendo-se que o 
valor do benefício observe os critérios atualmente 
em vigor (total da aposentadoria até o limite de 
benefícios do RGPS e 70% do valor excedente). 
Assegura-se aposentadoria integral em decorrência 
de incapacidade permanente para o trabalho 
resultante de acidente de trabalho, ou em função 
dele, de doenças profissionais e de doenças do 
trabalho. 

108 Eduardo 
Cury 

Acrescenta à PEC alteração do "caput" do art. 239 
da CF, para estabelecer que os recursos dos 
programas PIS-PASEP financiem, além do seguro-
desemprego e do abono anual previsto no § 3º do 
dispositivo alterado, também o Fundo do RGPS, 
pelo redirecionamento do percentual de 28% dos 
recursos arrecadados no âmbito dos referidos 
programas, que deixariam de ser destinados ao 
financiamento de programas de desenvolvimento 
econômico operados pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

109 9 João H. 
Campos 

Acrescenta dispositivo à PEC para que sejam 
direcionados a despesas com educação pelo 
menos 20% dos recursos economizados com a 
aprovação da PEC. Em outro dispositivo 
adicionado à proposição, exclui as despesas com 
educação do teto de gastos decorrente da EC 
95/2016. 

110 Eduardo da Acrescenta parágrafo único ao art. 45 da PEC, para 



Fonte excluir da aplicação das alíquotas de contribuição 
previdenciária previstas na PEC "os trabalhadores 
rurais e urbanos que desempenhem atividade 
pesada, contínua, insalubre e/ou de alta 
periculosidade", os quais continuariam se 
aposentando pelas regras anteriores. A emenda 
traz um rol expressivo de trabalhadores que se 
situariam no conceito descrito no início do texto e 
confunde regras distintas. O artigo emendado, de 
cujo alcance os trabalhadores elencados são 
excluídos, restringe-se a disciplinar a exigibilidade 
das contribuições previdenciárias introduzidas pela 
PEC. Não contempla norma relacionada à 
concessão de benefícios previdenciários. 

111 Emanuel 
Pinheiro Neto 

Suprime o § 1º do art. 4º da PEC, em que se prevê 
o aumento nas idades mínimas exigidas para 
aposentdadoria de policiais "quando o aumento na 
expectativa de via da população brasileira atingir os 
sessenta e cinco anos de idade". 

112 Emanuel 
Pinheiro Neto 

Acrescenta dispositivos à PEC para prever que se 
dê com proventos integrais a aposentadoria por 
incapacidade permanente de policiais em 
decorrência de acidente de serviço ou doenças 
ocupacionais. Determina que corresponda à 
remuneração do policial falecido o benefício de 
pensão por morte concedido a seus dependentes, 
se o óbito se deu no exerício do cargo ou em razão 
dele. 

113 Emanuel 
Pinheiro Neto 

Altera as regras de transição estabelecidas pela 
PEC em relação a servidores ocupantes do cargo 
de policial. Passa-se a exigir contribuição adicional 
de 17% sobre o período remanescente decorrente 
da aplicação da Lei Complementar nº 51, de 1985. 

114 Eduardo da 
Fonte 

Acrescenta parágrafo único ao art. 45 da PEC, para 
excluir da aplicação das alíquotas de contribuição 
previdenciária previstas na PEC "os trabalhadores 
rurais e urbanos que desempenhem atividade 
pesada, contínua, insalubre e/ou de alta 
periculosidade", os quais continuariam se 
aposentando pelas regras anteriores. A emenda 
traz um rol expressivo de trabalhadores que se 
situariam no conceito descrito no início do texto e 
confunde regras distintas. O artigo emendado, de 
cujo alcance os trabalhadores elencados são 
excluídos, restringe-se a disciplinar a exigibilidade 
das contribuições previdenciárias introduzidas pela 
PEC. Não contempla norma relacionada à 
concessão de benefícios previdenciários. O texto 
da emenda é idêntico ao da Emenda nº 110, do 
mesmo autor, substituindo-se o rol por extenso dos 



trabalhadores alcançados, efetivado naquela 
emenda, por uma enumeração de mesmo conteúdo 
em incisos. 

115 Tereza 
Nelma 

Exclui do alcance da PEC segurados especiais e 
trabalhadores rurais, inclusive para permitir que 
segurados especiais tenham direito a contagem de 
tempo para aposentadoria sem recolhimento de 
contribuições. Altera a definição atribuída pela PEC 
aos segurados especiais, mantendo o acréscimo 
de extrativistas e de filhos maiores de dezesseis 
anos e retomando as expressões "meeiro e 
arredantário" para definir os produtores rurais, em 
contraponto com a PEC, que admite a mesma 
categoria "na condição de proprietário ou 
possuidor". 

116 Zé Vitor Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF, para incorporar os garimpeiros aos 
grupos já contemplados no dispositivo, em que se 
enumeram os segurados especiais do RGPS. Na 
redação atual, são identificados o "produtor, o 
parceiro, o meeiro e o arrendatário e o pescador 
artesanal", além dos respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regimde de economia 
familiar. A PEC relaciona "o produtor rual, na 
condição de proprietário ou possuidor, o extrativista 
e o pescador artesanal" e admite, além dos 
respectivos cônjuges, também os companheiros e 
filhos maiores de dezesseis anos, mantida a 
exigência de que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar. A emenda não altera 
a previsão de lei voltada ao estabelecimento de 
valor mínimo para contribuição previdenciária do 
grupo. 

117 Pastor 
Sargento 
Isidório 

Incorpora os guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais, de agente penitenciário ou 
socioeducativo. Confere aos integrantes do grupo o 
direito de optarem pelas atuais regras relacionadas 
ao regime previdenciário a que se são submetidas. 

118 Mario 
Heringer 

Suprime § 3º acrescido pela PEC ao art. 42 da CF, 
em que se visa inserir a possibilidade de se editar 
lei destinada a autorizar o exercício de atividades 
civis por militares estaduais reformados. 

119 Vilson da 
Fetaemg 

Suprime a exigência de valor mínimo de 
contribuição previdenciária, imposta aos segurados 
especiais pela redação atribuída pela PEC ao § 8º 
do art. 195 da CF. Vincula a vedação de concessão 
de remissão e anistia de contribuições 
previdenciárias à observância de valor previsto em 



lei complementar, abaixo do qual os referidos atos 
seriam admitidos. Assegura a atualização de 
benefícios previdenciários para preservarlhes o 
valor real. Admite a contagem de tempo de 
atividade sem contribuição previdenciária para 
concessão de aposentadoria a trabalhadores 
rurais. Determina que se estabeleçam critérios 
diferenciados de aposentadoria para "trabalhadores 
rurais de ambos os sexos", alterando a restrição 
feita pela PEC, que contempla apenas os 
segurados especiais. Preserva a exigência de 
idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se 
mulher, para concessão de aposentadoria a 
trabalhadores rurais (a PEC exige 60 anos de idade 
para ambos os sexos). 

120 Insubsistente Insubsistente 

121 Insubsistente Insubsistente 

122 Insubsistente Insubsistente 

123 Insubsistente Insubsistente 

124 Insubsistente Insubsistente 

125 Insubsistente Insubsistente 

126 Junior 
Lourenço 

Altera os critérios estabelecidos na PEC para 
concessão de pensão por morte a dependentes de 
servidores admitidos antes da implantação de 
previdência complementar, suprimindo o sistema 
de cotas e determinando que a pensão seja 
calculada de acordo com a remuneração ou os 
proventos do servidor falecido, até o limite de 
beneficios do regime geral de previdência social, 
acrescida de 65% da parcela que exceder este 
limite. Aplica idênticos critérios aos admitidos após 
a implantação de previdência complementar, mas 
aplicando aos benefícios o limite estabelecido para 
o RGPS. Assegura, para pensões concedidas 
nestes termos, direito a paridade com os 
vencimentos dos servidores em atividade. Admite 
que servidores públicos possam acumular pensão 
por morte deixada por cônjuge ou companheiro 
com proventos de aposentadoria no seu próprio 
regime ou no âmbito do RGPS 

127 Junior 
Lourenço 

Acrescenta dispositivo à PEC para permitir que os 
servidores admitidos antes da data de publicação 
direito optem por regime de previdência 
complementar, hipótese em que farão jus a 
benefício especial cujos critérios de cálculo são 
explicitados na emenda. 

128 Guilherme 
Derrite 

Acrescenta dispositivos à PEC em que se 
estabelecem as seguintes normas relativas ao 
regime jurídico de militares estaduais: 1) garantia 
de paridade e integralidade na reserva 



remunerada; 2) estabelecimento de piso salarial 
nacional baseado no salário mínimo; 3) atribuição 
da denominação ao referido regime de "Sistema de 
Proteção Social Militar"; 4) exigência provisória, a 
título de regra de transição, até que o tema seja 
disciplinado em lei complementar federal, de 35 
anos de serviço para os homens e 30 anos de 
serviço para as mulheres, além da prestação de 
serviço adicional correspondente a 10% do tempo 
remanescente. 

129 Ivan Valente Acrescenta dispositivo à PEC destinado a adicionar 
ao art. 165 da CF § 6º em que se determina que o 
projeto de lei orçamentária seja acompanhado "de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as 
receitas e despesas, e seus impactos sociais, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia". 

130 Ivan Valente Acrescenta dispositivos à PEC para alterar o 
sistema tributário estabelecido pela CF, nos 
seguintes termos: 1) introduzir disiciplina 
relacionada à tributação de lucros e dividendos, 
estabelecendo que estarão sujeitos à incidência de 
imposto sobre a renda na alíquota de 15%, 
exclusivamente na fonte, se percebidos por pessoa 
física, e serão incoroporados à base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro liquido, se 
percebidos por pessoa jurídica; 2) instituir imposto 
sobre grandes fortunas, estipulando a base de 
cálculo e as alíquotas; 3) determinar que a 
propriedade de embarcações e aeronaves também 
constitua fato gerador do imposto incidente sobre a 
propriedade de veículos automores, previsto no 
inciso III do art. 155 da CF, para o qual a emenda 
fixa alíquota máxima de 40%. 

131 Ivan Valente Acrescenta à PEC dispositivo destinado a revogar 
os arts. 106 a 114 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, introduzidos pela EC 
nº 95, por meio da qual se institui "novo regime 
fiscal" no orçamento da União, com vigência nos 
vinte exercícios financeiros subsquentes à 
publicação da referida Emenda Constitucional. 

132  Ivan Valente Acrescenta à PEC dispositivo destinado a 
condicionar a vigência da PEC à aprovação de 
seus termos em referendo popular. 

133 Herculano 
Passos 

Altera a redação do art. 8º da PEC para determinar 
que as pensões por morte concedidas a servidores 
públicos sejam calculadas, mantido o sistema de 
cotas previsto no texto original, a partir da 
remuneração integral do instituidor do benefício, 



sem a aplicação do percentual de 70% sobre a 
parcela superior ao limite de benefícios do RGPS, 
previsto na legislação em vigor e no texto original 
da PEC. A emenda acrescenta aos arts. 8º e 28 da 
PEC dispositivo em que se determina o acréscimo 
à cota de cônjuges ou companheiros, "de um ponto 
percentual para cada ano que supere dois anos do 
início do casamento ou da união estável, limitado o 
valor total da pensão a cem por cento". 

134 Idilvan 
Alencar 

Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a professores, tanto 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social quanto no âmbito do RGPS. No primeiro 
caso, para assegurar aposentadoria de professores 
com 55 anos e 30 de contribuição, se homens, e 50 
anos e 25 de contribuição, para as mulheres. No 
RGPS, a aposentadoria é concedida com 35 anos 
de contribuição para os homens e 30 para as 
mulheres, sem exigência de idade mínima. No 
regime próprio de previdência social, o benefício 
corresponderia à remuneração do cargo, para os 
admitidos até 31.12.2003, e à média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição, para os 
admitidos posteriormente. O segundo critério é 
adotado para cálculo de aposentadorias 
concedidas a professores no âmbito do RGPS. Nos 
dois casos se exige que o tempo de contribuição 
seja inteiramente dedicado ao magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

135 Carlos 
Sampaio 

Altera a redação do § 3º do art. 28 da PEC para 
esclarecer que a condição de pessoa com 
deficiência para fins de habiliação a pensão por 
morte decorrente do falecimento de segurados do 
RGPS será apurada mediante avaliação 
biopsicossocial, a qual poderá ser realizada antes 
da data do óbito. 

136 Carlos 
Sampaio 

Altera os dispositivos da PEC em que se menciona 
a possibilidade de cobrança de contribuição 
previdenciária extraordinária de servidores 
públicos, para suprimir a hipótese. Altera a redação 
atribuída pela PEC ao inciso VII do art. 115 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
acrescido pela proposição, para prever que o 
regime previdenciário de capitalização disciplinado 
pelo dispositivo preveja contribuições patronais de 
forma obrigatória, e não opcional, conforme consta 
no texto modificado. Acrescenta § 3º ao art. 3º da 
PEC para introduzir regra de transição aplicável a 
servidores públicos em que se possibilita a redução 
da idade exigida para aposentadoria no texto 



original (61 anos para homens e 56 para mulheres, 
acrescendose um ano em 1.1.2022), na proporção 
de um dia para cada dia que exceda o tempo 
mínimo de contribuição previsto no dispositivo (35 
anos para homens e 30 para mulheres). A emenda 
estabelece direito à paridade com os servidores em 
atividade se atendido o critério por ela introduzido. 
É alterado o § 1º do art. 8º da PEC, para que a cota 
familiar prevista no dispositivo seja ampliada de 50 
para 70% da aposentadoria ou dos proventos a que 
teria direito o instituidor do benefício se aposentado 
por incapacidade permanente. A mesma 
providência é adotada em relação às pensões por 
morte concedidas a segurados do RGPS. Nas 
regras em que se permite a acumulação de 
benefícios previdenciários por servidor público, 
alteram-se os percentuais cumulativos por meio 
dos quais se permite a percepção simultânea do 
benefício menos vantajoso. Acrescenta-se a 
possibilidade de perceber 30% dos valores entre 3 
salários mínimos e o limite geral de benefícios do 
RGPS, 20% entre este limite e 10 salários mínimos, 
15% entre 10 e 20 salários mínmos, 10% entre 20 
e 30 salários mínimos e 5% dos valores superiores 
a 30 salários mínimos. O critério é reproduzido no 
art. 30, em relação à acumulação de benefícios 
previdenciários por segurados do RGPS. A emenda 
também altera o art. 26 da PEC, para garantir que 
a aposentadoria por incapacidade permanente no 
âmbito do RGPS corresponda a 100% da média 
aritmética dos salários de contribuição do 
segurado. Altera a média arimética prevista no art. 
28 da PEC para estabelecer que seja calculada a 
partir de 80% dos maiores salários de contribuição. 
Por fim, a emenda suprime o art. 13 da PEC, em 
que se estabelecem alíquotas de contribuição 
previdenciária a serem cobradas de servidores 
públicos federais. 

137 Carlos 
Sampaio 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 4º do art. 
40 da CF e ao inciso IV do art. 201 da CF, para 
determinar que pensões por morte concedidas a 
dependentes de servidores públicos e segurados 
do RGPS não sejam inferiores ao salário mínimo. 
Altera a redação atribuída pela PEC ao § 3º do art. 
239 da CEF, para restabelecer o direito ao abono 
anual previsto no dispositivo por trabalhadores que 
percebam até dois salários mínimos, mantendo os 
critérios de concessão introduzidos pela PEC (um 
doze avos do salário mínimo multiplicado pelo 
número de meses trabalhados). Altera o inciso V do 



art. 3º da PEC, para substituir o somatório de idade 
e tempo de contribuição, previsto no dispositivo, 
pela cobrança de contribuição adicional 
correspondente a 30% do período contributivo 
remanescente, providência que estende aos 
professores. Altera o inciso II do § 7º e o inciso I do 
§ 9º, ambos do art. 3º da PEC, para determinar que 
a média prevista nos dispositivos leve em conta 
80% dos maiores salários de contribuição, ao invés 
dos 100% estabelecidos no teto original. Reduz de 
55 para 52 anos a idade exigida de policiais 
femininas para obtenção de aposentadoria e 
estende aos policiais a correção feita para os 
servidores em geral em relação à média prevista no 
inciso II do § 3º do art. 4º. Idênticas providências 
são adotadas em relação a agentes penitenciários. 
A referida redução de idade é estendida a 
servidoras admitidas como policiais ou como 
agentes penitenciários ou socioeducativos após a 
publicação da PEC. É alterado o art. 20 da PEC 
para reduzir de 56 para 53, em relação às 
mulheres, e de 61 anos para 55, em relação aos 
homens, a idade mínima prevista no dispositivo, 
aplicável a segurados do RGPS admitidos antes da 
publicação da PEC. Determina que o limite de 
idade estabelecido para cada segurado seja fixado 
com base no período contributivo remanescente na 
data de publicação da PEC, de acordo com o 
crescimento das idades previstas no § 1º do 
dispositivo emendado. Para as professoras, a idade 
final é reduzida de 60 para 57 anos. Exclui as 
alterações promovidas pela PEC relacionadas às 
regras previdenciárias aplicáveis a segurados 
especiais e trabalhadores rurais. 

138 Vinicius Poit Altera o § 1º do art. 11 da PEC, para suprimir a 
exigência de período adicional de contribuição 
correspondente a 30% do tempo remanescente e 
inserir a exigência de 35 anos de tempo de 
contribuição para aquisição de aposentadoria em 
regime previdenciário aplicável a titulares de 
mandato eletivo. Acrescenta ao art. 11 da PEC §§ 
6º e 7º, em que se determina que a aposentadoria 
seja calculada a partir de 60% da média dos 
salários de contribuição, acrescendo-se 2% do 
mesmo parâmetro para cada ano que exceder 20 
de contribuição. Acrescenta § 8º ao art. 11 da PEC 
em que se veda a percepção de aposentadoria 
decorrente do exercício de mandatos eletivos com 
o subsídio pago aos titulares destes mandatos. Por 
fim, acrescenta § 9º, ainda ao art. 11 da PEC, para 



estender aos que segurados de regime 
previdenciário aplicável a titulares de mandato 
eletivo às normas sobre aposentadoria por 
incapacidade permanente para o trabalho, pensão 
por morte e acumulação de benefícios aplicadas 
nos arts. 26, 28 e 30 aos segurados do RGPS. 

139 Vinicius Poit Altera o art. 41 da PEC, para estabelecer como 
opcional a percepão da renda mensal prevista no 
art. 201 da CF a partir de 60 anos de idade, com 
direito a benefício correspondente a 40% do salário 
mínimo. A alternativa oferecida corresponde à 
sistemática atual de pagamento do benefício, um 
salário mínimo a partir do 65 anos de idade. A 
opção entre as duas possibilidades seria 
irretratável e irrevogável. 

140 Euclydes 
Petersen 

Altera o § 3º do art. 28 da PEC, para suprimir a 
qualificação da deficiência mencionada no 
dispositivo emendado, segundo o qual devem ser 
apuradas as condições para reconhecimento da 
condição de dependente de acordo com as que se 
verificaram na data do óbito do instituidor do 
benefício. 

141 Cleber Verde Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF, para suprimir a possibilidade de 
estabelecimento de valor mínimo de contribuição 
dos segurados especiais a ser estabelecida por 
meio de lei. Altera o § 8º-B acrescido pela PEC ao 
art. 195 da CF, para estabelecer que os segurados 
especiais e os trabalhadores rurais contribuam para 
o RGPS de acordo com os critérios estabelecidos 
para os demais trabalhadores. Altera a redação 
atribuída pela PEC ao inciso IV do § 7º do art. 201 
da CEF, para acrescentar os garimpeiros entre os 
segurados passíveis de regras diferenciadas para 
obtenção de aposentadoria. Altera os arts. 22 e 24 
da PEC, para manter as idades de aposentadoria 
atualmente estabelecidas para trabalhadores rurais 
e segurados especiais. 

142 Cleber Verde Acrescenta § 18 ao art. 40 e § 14 ao art. 201 da 
CEF, com o intuito de determinar a preservação do 
valor real de benefícios previdenciários concedidos 
a servidores públicos e a segurados do RGPS. 
Suprime as alterações feitas pela PEC na disciplina 
da renda mensal prevista no caput do art. 203 da 
CF. Prevê o pagamento da referida renda mensal 
acrescido de 25% se o beneficíário tiver perdido a 
autonomia funcional e depender de terceiros 
terceiros para a realização de atividades básicas da 
vida diária. 

143 Cleber Verde Altera as regras inseridas na PEC voltadas a 



restringir as hipóteses de acumulação de 
benefícios previdenciários, para estabelecer 
período de 10 anos em que os benefícios poderiam 
ser acumulados integralmente, reduzindo-se a 
parcela cujo pagamento é prejudicado pelos 
critérios estabelecidos na PEC durante 10 anos, na 
proporção de 10% a cada ano. 

144 Daniel 
Freitas 

Acrescenta à PEC art. 21-A em que determina a 
concessão de aposentadoria a segurados do 
RGPS expostos a agentes nocivos se completarem 
15, 20 ou 25 anos na atividade de risco. A 
aplicação do critério é admitida mesmo se o tempo 
de contribuição não for contínuo. 

145 Daniel 
Silveira 

Exclui os policiais e os agentes penitenciários ou 
socioeducativos, além dos demais servidores 
acrescidos ao mesmo grupo, do âmbito da lei 
complementar prevista na redação atribuída pela 
PEC ao § 1º do art. 40 da CF, remetendo a 
situação destes servidores a uma lei complementar 
específica. Incorpora os guardas municipais, os 
peritos criminais, os oficiais de justiça e os oficiais e 
agentes de inteligência da ABIN ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais, de agente penitenciário ou 
socioeducativo. Determina que policias e 
bombeiros militares, enquanto não editada a lei 
complementar específica referida na emenda, 
possam ser transferidos para a reserva 
remunerada aos 25 anos contribuição, se 
mulheres, e 30, se homens. Altera a regra de 
transição prevista na PEC para policiais e agentes 
penitenciários ou sociodecutavo, estabelecendo 
duas regras alternativas. Na primeira, a 
aposentadoria se dá aos 52 anos, se mulher, e 55 
anos, se homem, com 15 e 20 anos de tempo de 
atividade policial, respectivamente para mulheres e 
homens. Para esta regra, é prevista integralidade e 
paridade de proventos. A emenda traz regra 
alternativa, em que se exige das mulheres 47 anos 
e 20 de contribuição e dos homens 50 anos de 
idade e 25 de contribuição, ajustando-se as idades 
e o tempo de contribuição, a partir de 1º de janeiro 
de 2020, 1 ano a cada 6 meses, até que se atinjam 
as idades e o tempo de contribuição previstos na 
outra regra. Não há referência, neste segundo 
critério, ao critério de cálculo e reajuste de 
proventos. A pensão por morte concedida a 
dependentes dos servidores contemplados na 
emenda é calculada a partir de cota familiar de 



70%, ao invés dos 50% previstos no texto original 
da PEC. Determina-se que a aposentadoria por 
incapacidade permantente para o trabalho dos 
servidores contemplados na emenda se dê com 
proventos integrais. É aberto prazo para que os 
servidores contemplados na emenda possam se 
retratar da opção que tiverem feito para aderir a 
regime previdenciário complementar. 

146 Elmar 
Nascimento 

Suprime os dispositivos da PEC que transferem 
para a União competência para disciplinar a 
passagem de militares dos Estados para a 
inatividade, assim como pensões pagas a seus 
dependentes. Restringe ao âmbito da União as 
normas da PEC relacionados ao regime próprio de 
previdência social. 

147 Wellington 
Roberto 

Altera as regras estabelecidas na PEC para 
concessão de aposentadoria com critérios 
diferenciados decorrente de exposição a agente 
nocivo no âmbito do RGPS, para permItir o 
enquadramento em decorrência de atividades 
perigosas. Altera os critérios estabelecidos pela 
PEC de concessão de aposentadoria especial por 
exposição a agentes nocivos, fixando-os em 15, 20 
e 25 anos de contribuição, conforme a gravidade , 
sem exigência de idade mínima, calculando-se o 
benefício com base em 100% da média dos 
salários de contribuição do segurado. 

148 Welinton 
Prado 

Incorpora oficiais de justiça, comissários da infância 
e da juventude, assistentes sociais judiciais e 
psicólogos judiciais ao grupo de servidores com 
regras diferenciadas de aposentadoria em razão do 
exercício de atividades policiais ou de agente 
penitenciário ou socioeducativo. 

149 Zé Silva Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF, para restabelecer a definição de 
"produtor" constante do texto atualmente em vigor 
(que identifica "parceiros, meeiros e arrendatários", 
enquanto a PEC nomina "produtor rural, na 
condição de proprietário ou possuidor"), preservar o 
acréscimo da expressão "extrativista" entre os 
contemplados pelo dispositivo e suprimir a 
possibilidade de estabelecimento de valor mínimo 
de contribuição previdenciária a ser vertida pelo 
grupo contemplado, a ser definido em lei. Também 
é alterado o art. 24 da PEC, para manter, em 
relação a segurados ao RGPS antes da publicação 
da PEC, a aposentadoria de segurados especiais e 
trabalhadores rurais aos 60 anos de idade, se 
homens, e 55 anos de idade, se mulheres. A 
emenda também altera de "20 anos de tempo de 



contribuição" para "15 anos de atividade rural" o 
outro requisito previsto no dispositivo para 
concessão de aposentadoria. 

150 Júlio Delgado Altera diversos dispositivos da PEC para suprimir a 
possibilidade de cobrança de contribuição 
previdenciária sobre proventos de aposentadoria e 
pensões por morte no âmbito dos regimes próprios 
de previdência social. Também são suprimidas as 
normas inseridas na PEC relacionadas à cobrança 
de contribuição previdenciária "extraordinária" no 
âmbito dos regimes próprios de previdência social. 

151 Francisco Jr. Altera o § 2º do art. 7º da PEC, para estabelecer 
que os proventos de servidores com deficiência 
admitidos antes da publicação da PEC corresponda 
à totalidade da remuneração no cargo em que se 
deu a aposentadoria, determinando-se a 
atualização dos valores de acordo com a 
remuneração dos servidores em atividade, para os 
admitidos até 31.12.2003, e nos termos 
estabelecidos para os benefícios do RGPS, para os 
admitidos posteriormente. Altera o inciso V do § 4º 
do art. 12 e o inciso I do § 4º do art. 4º, ambos da 
PEC, para estabelecer 30 anos de termpo de 
contribuição como requisito para concessão de 
aposentadoria a servidores com deficiência leve e 
segurados do RGPS na mesma condição que 
ingressem nos respectivos regimes previdenciários 
após a data de publicação da PEC. 

152 Insubsistente Insubsistente 

153 Insubsistente Insubsistente 

154 Insubsistente Insubsistente 

155 Insubsistente Insubsistente 

156 Jorge Solla Altera a redação atribuída pela PEC ao § 9º do art. 
201 da CF e ao § 9º-A que a PEC adiciona ao 
dispositivo para atribuir a classificação de regime 
previdenciário à passagem de militares para a 
inatividade e às pensões por morte pagas a seus 
dependentes 

157 Capitão 
Wagner 

Incorpora agentes de trânsito e guardas municipais 
ao grupo de servidores com regras diferenciadas 
de aposentadoria em razão do exercício de 
atividades policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

158 Aguinaldo 
Ribeiro 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF, para substituir a expressão "produtor 
rural" por "agricultor familiar", e excluir a 
possibilidade de instituição de valor de contribuição 
previdenciária mínima exigida de segurados 
especiais, categoria contemplada no dispositivo. 
Altera a redação do § 7º-A acrescido pela PEC ao 



art. 201 da CF e acresce § 7º-B ao dispositivo, para 
assegurar aposentadoria no valor de um salário 
mínimo mediante comprovação de atividade rural 
por 15 anos aos 60 anos de idade se homem e 55 
anos de idade se mulher. São suprimidos os 
demais dispositivos da PEC relacionados ao 
regime previdenciário de segurados especiais e 
trabalhadores rurais. 

159 Roberto 
Pessoa 

Altera a redação do §§ 2º e 3º do art. 22 da PEC, 
do inciso I do art. 24 da PEC e o texto atribuído 
pela PEC ao inciso IV do § 7º do art. 201 da CF, 
além de suprimir as alterações feitas pela PEC no § 
8º do art. 201 da Constituição, os §§ 8º-A e 8º-B 
que a PEC acresce ao dispositivo e o art. 35 da 
PEC, em todos os casos para manter as regras que 
atualmente norteiam as aposentadorias de 
segurados especiais e trabalhadores rurais. 

160 Insubsistente Insubsistente 

161 Isnaldo 
Bulhões Jr 

Altera o § 6º do art. 11 da PEC, para admitir a 
contagem de tempo de contribuição vertido a 
regime previdenciário distinto do previsto no 
dispositivo que já tenha sido utilizado para 
concessão de aposentadoria, desde que haja 
renúncia expressa ao benefício. 

162 Renata 
Abreu 

Altera o § 3º do art. 18 da PEC, para reduzir o 
somatório de idade e tempo de contribuição exigido 
para aposentadoria no âmbito do RGPS em relação 
de professores que ingresssaram no sistema 
previdenciário antes da data de publicação da PEC. 
Altera o § 2º do art. 19 da PEC, para estabelecer 
idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 
homem, para concessão de aposentadoria a 
professores que ingressaram no regime 
previdenciário antes da data de publicação da PEC 
de acordo com as normas previstas no dispositivo. 
Altera o § 2º do art. 22 e o inciso I do art. 24, 
ambos da PEC, para manter a atual disciplina para 
concessão de aposentadoria a trabalhadores rurais 
que ingressaram no RGPS antes da data de 
publicação da PEC. Altera o § 1º do art. 24 da PEC 
para permitir a aposentadoria de professores que 
ingressaram no RGPS antes da data de publicação 
da PEC aos 60 anos de idade e 30 de contribuição, 
se homens, e 55 anos de idade e 25 de 
contibuição, se mulheres, em ambos os casos 
exigindo-se que o período contributivo seja 
prestado exclusivamente nas funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio. Por fim, a PEC altera o art. 41 da PEC para 
definir que terão acesso à renda mensal prevista no 



art. 203 da CF, até que se regulamente o assunto, 
idosos cuja renda mensal corresponda a R$ 
600,00. 

163 Renata 
Abreu 

Incorpora guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais, de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

164 Renata 
Abreu 

Acrescenta § 1º-A à redação atribuída pela PEC ao 
art. 40 da CF, com o intuito de estabelecer idade de 
55 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 50 
anos de idade e 25 de contibuição, se mulher, nos 
doIs casos exclusivamente no exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio, para concessão de 
aposentadoria a professores no âmbito dos 
regimes próprios de previdência social. 

165 Insubsistente Insubsistente 

166 Insubsistente Insubsistente 

167 Insubsistente Insubsistente 

168 Insubsistente Insubsistente 

169 Insubsistente Insubsistente 

170 Valtenir 
Pereira 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 15 do art. 
40 da CF, para determinar que os regimes de 
previdência complementar disponibilizados para 
servidores públicos sejam regulados por lei de 
abrangência nacional e instituídos por intermédio 
de "entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública e sem fins 
lucrativos". Acrescenta à PEC dispositivo destinado 
a abrir a possibilidade de opção por regime de 
previdência complementar a servidores que tenham 
ingressado no serviço público antes da data de 
publicação da PEC, assegurando o pagamento de 
benefício especial cujos critérios de cálculo são 
estabelecidos na emenda. 

171 Soraya 
Santos 

Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a professores, tanto 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social quanto no âmbito do RGPS. No primeiro 
caso, insere no texto do art. 40 da CF § 1º-A, para 
assegurar a aposentadoria de professores com 55 
anos e 30 de contribuição, se homens, e 50 anos e 
25 de contribuição, para as mulheres. No RGPS, a 
aposentadoria é concedida com 35 anos de 
contribuição para os homens e 30 para as 
mulheres, sem exigência de idade mínima 

172 Soraya 
Santos 

Exclui as normas inseridas na PEC que alteram as 
regras previdenciárias aplicáveis a segurados 
especiais e trabalhadores rurais. 



173 Soraya 
Santos 

Incorpora guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais ou de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

174 Soraya 
Santos 

Exclui as alterações promovidas pela PEC na 
disciplina constitucional da renda mensal prevista 
no inciso V do art. 203 da CF. 

175 Túlio 
Gadêlha 

Acrescenta inciso III ao "caput" do art. 18 da PEC, 
para prever a exigência de contribuição adicional 
correspondente a 20% do período remanescente 
como condição para obtenção de aposentadoria 
nos termos do dispositivo emendado. Por outro 
lado, limita a 90 pontos, para as mulheres, e 100 
pontos, para os homens, o acréscimo progressivo 
da exigência de somatório de idade e tempo de 
contribuição previsto no dispositivo. Para 
professores, a emenda prevê redução de 5 pontos 
no somatório e de 5 anos na idade exigida para 
aposentadoria. É alterado o § 4º do art. 18 da PEC, 
para determinar que a média utilizada como base 
para cálculo dos proventos concedidos na forma do 
dispositivo corresponda à média aritmética de 80% 
dos maiores salários de contribuição. A mesma 
providência é adotada em relação ao § 3º art. 19, 
regra alternativa de concessão de aposentadoria a 
segurados do RGPS. O periodo adicional de 
contribuição de 20% também é exigido para 
concessão de aposentadoria nos termos do art. 19. 
O mesmo critério de cálculo é estabelecido em 
relação a segurados do RGPS com aposentadoria 
especial por força da exposição a agentes nocivos. 
No critério estabelecido pelo art. 22 da PEC, em 
que se combinam as idades de 65 anos, para 
homens, e 62 anos, para mulheres, com a 
comprovação de 15 anos de contribuição, adota-se 
70% da média defendida pelo autor da emenda 
como base para cálculo do benefício, adicionando-
se a esse patamar percentual correspondente à 
proporção cumprida pelo segurado dos tempos de 
contribuição estabelecidos no art. 18 da PEC. 

176 Wellington 
Roberto 

Suprime os dispositivos incorporados ao texto 
permanente da CF em que se alteram as condições 
para aposentadoria de professores. Suprime 
também as menções feitas ao referido grupo em 
outros dispositivos da PEC, com o intuito de manter 
inalteradas as regras atualmente em vigor sobre o 
tema. 

177 Wellington 
Roberto 

Cria regras específicas para os policiais integrados 
aos órgãos de segurança pública mencionados no 



art. 144 da CF, mantendo as regras da PEC para 
os policiais legislativos federais. A situação dos 
policiais vinculados aos órgãos de segurança 
pública admitidos até a data de publicação da PEC 
é resolvida com as seguintes regras: idade de 52 
anos para ambos os, 25 de contribuição para 
mulheres e 30 para homens, 15 anos no cargo para 
as mulheres e 20 para os homens, integralidade e 
paridade com os servidores em atividade, pensão 
por morte correspondente à "totalidade da 
remuneração ou subsídio", abertura de prazo para 
desistência de regime de previdência 
complementar, aproveitamento, como tempo de 
exercício no cargo, além dos já previstos no texto 
original (atividade militar e de agente penitenciário), 
também tempo prestado como Guarda Municipal. 
Os policiais admitidos após a PEC seriam 
aposentados com os mesmos requisitos, mas os 
proventos seriam calculados com base em 60% da 
média dos salários de contribuição (calculada 
conforme adiante se explicita), acrescido de 2% 
para cada ano que supere 20 de contribuição. São 
suprimidas as alusões feitas ao longo da PEC a 
professores, substituídas pela preservação, na 
cláusula revogatória, de regras de transição em 
vigor na qual se que se mencionam professores. A 
emenda autoriza Estados, Distrito Federal e 
Municípios a aderirem ao regime de previdência 
complementar implantado pela União. Exclui as 
alterações promovidas pela PEC na competência 
da justiça federal, embora preserve regra transitória 
a este respeito. Suprime quase todas as menções 
feitas no texto da PEC às regras previdenciárias 
aplicáveis a segurados especiais e trabalhadores 
rurais, substituindo-as pela inserção de art. 39 no 
corpo da PEC onde se preservam as atuais normas 
destinadas a disciplinar a situação do grupo. 
Mantém, contudo, regras transitórias destinadas a 
disciplinar o valor mínimo de contribuição 
previdenciária vertida por segurados especiais 
inserida em norma que a emenda exclui do texto 
permanente da CF. Altera a redação atribuída pela 
PEC ao inciso V do art. 203 da CF, para 
restabelecer quase integralmente o texto 
atualmente em vigor, uma vez que a única 
alteração consiste no instrumento pelo qual a 
legislação infraconstitucional deve disciplinar a 
renda mensal prevista no dispositivo, que passa de 
lei ordinária para lei complementar. Mantém a 
redação atribuída pela PEC ao inciso VI do mesmo 



dispositivo e exclui os parágrafos a ele acrescidos 
pela PEC, em que se estabelecem requisitos para 
acesso ao benefício de prestação continuada. São 
suprimidas as normas transitórias relacionadas ao 
mesmo tema. Alteram-se os requisitos para 
concessão de aposentadoria a pessoas com 
deficiência, estabelecendo-se, tanto nos regimes 
próprios de previdência social quanto no Regime 
Geral de Previdência Social, 30 anos de 
contribuição na deficiência considerada leve, 25 na 
moderada e 15 na grave. No âmbito do RPPS, é 
acrescida, tanto para os admitidos antes da 
publicação da PEC quanto para os que 
ingressarem posteriormente, a exigência de 10 
anos de serviço público e 5 no cargo em que se der 
a aposentadoria. Por fim, são alteradas as normas 
relativas ao regime de capitalização, pela 
introdução de regras que detalham o 
funcionamento deste regime, inclusive com a 
previsão de percentuais máximos destinados a 
direcionar as aplicações dos respectivos recursos. 

178 Greyce Elias Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF e aos §§ 8ª-A e 8º-B acrescidos ao 
mesmo dispositivo, assim como o texto do § 1º do 
art. 35 da PEC, para incluir garimpeiros entre os 
segurados destinatários do tratamento 
previdenciário diferenciado previsto no § 8º do art. 
195 da CF. 

179 Insubsistente Insubsistente 

180 Dagoberto 
Nogueira 

Altera a redação do art. 14 da PEC, para excluir a 
majoração de alíquotas de contribuição 
previdenciária incidentes sobre a retribuição de 
servidores públicos federais, estabelecida na PEC, 
superiores ao limite de R$ 5.839, 46. 

181 Dagoberto 
Nogueira 

Suprime o § 1º do art. 4º da PEC, em que se prevê 
o aumento nas idades mínimas exigidas para 
aposentadoria de policiais "quando o aumento na 
expectativa de vida da população brasileira atingir 
os sessenta e cinco anos de idade". 

182 Diego 
Andrade 

Altera a redação atribuída pela PEC à alínea "a" do 
inciso I do art. 195 da CF, para suprimir a 
expressão "de qualquer natureza" acrescida pela 
PEC ao dispositivo, para evitar, de acordo com a 
justificativa do autor, a incidência de contribuição 
previdenciária vertida por empregadores sobre 
parcelas remuneratórias que não se revistam de 
caráter permanente. 



183 Mara Rocha Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a professores, tanto 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social quanto no âmbito do RGPS. No primeiro 
caso, para assegurar aposentadoria de professores 
com 55 anos e 30 de contribuição, se homens, e 50 
anos e 25 de contribuição, para as mulheres. No 
RGPS, a aposentadoria é concedida com 35 anos 
de contribuição para os homens e 30 para as 
mulheres, sem exigência de idade mínima. No 
regime próprio de previdência social, o benefício 
corresponderia à remuneração do cargo, para os 
admitidos até 31.12.2003, e à média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição, para os 
admitidos posteriormente. O segundo critério é 
adotado para cálculo de aposentadorias 
concedidas a professores no âmbito do RGPS. Nos 
dois casos se exige que o tempo de contribuição 
seja inteiramente dedicado ao magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

184 Marília 
Arraes 

Suprime os dispositivos da PEC destinados a 
instituir regime previdenciário de capitalização. 

185 Marília 
Arraes 

Suprime os dispositivos da PEC relacionados ao 
pagamento de abono de permanência a servidores 
públicos que contemplam requisitos para 
concessão de aposentadoria e optam por 
permanecer em atividade, com a intenção, segundo 
a justificativa apresentada pela autora, de evitar 
que a concessão da parcela possa ser objeto de 
decisão discricionária dos administradores públicos 

186 Júlio Delgado Altera os arts. 14 e 34 da PEC, para modificar as 
alíquotas de contribuição previdenciária previstas 
nos dois dispositivos, aplicáveis, respectivamente, 
a servidores federais e a segurados do RGPS. No 
art. 14, a emenda utiliza como base para 
acréscimos ou decréscimos o percentual de 11%, 
ao invés dos 14% previstos no texto original da 
PEC. No art. 34, para reduzir de 12 para 10% a 
alíquota incidente na faixa remuneratória entre R$ 
2.000,01 e R$ 3.000,00 e de 14 para 11% a 
alíquota incidente na faixa entre R$ 3.000,01 e R$ 
5.839,45. 

187 Pedro Lucas 
Fernandes 

Suprime os dispositivos da PEC que promovem 
alterações na concessão ou no pagamento de 
benefício de prestação continuada. Altera as regras 
previdenciárias aplicáveis a segurados especiais e 
trabalhadores rurais, para reduzir de 20 para 15 
anos o tempo de contribuição exigido do grupo, e 
para estabelecer que a aposentadoria de 
trabalhadores rurais tenha o acréscimo de 2% para 



cada ano de contribuição a partir de 17 anos de 
contribução, ao invés de 20, como se prevê no 
texto original, os quais devem ser adcionados a 
60% da média de salários sobre A qual incide a 
contribuição previdenciária do trabalhador. 

188 Christino 
Aureo 

Acrescenta à PEC a adição de inciso II-A ao art. 37 
da CF, para permitir que se estabeleça limite de 
idade para inscrição em concurso público "quando 
justificado pela natureza das atribuições do cargo a 
ser preenchido". Acrescenta à PEC a adição de § 
9º-A ao art. 201 da CF, para permitir que a lei 
estabeleça reduções nas contribuições 
previdenciárias vertidas por "empregado cuja idade 
seja inferior em até dez anos à idade mínima 
exigida para a aposentadoria". 

189 Daniel 
Almeida 

Suprime os dispositivos da PEC destinados a 
instituir regime previdenciário de capitalização. 
Acrescenta à PEC dispositivo destinado a 
condicionar a vigência da PEC à aprovação de 
seus termos em referendo popular. 

190 Daniel 
Almeida 

Suprime os dispositivos da PEC que se referem a 
regras previdenciárias aplicáveis a segurados 
especiais e trabalhadores rurais, com a exceção 
adiante identificada, ao benefício de prestação 
continuada previsto no inciso V do art. 203 da CF e 
ao abono anual decorrente do § 3º do art. 239 da 
CF. Altera o inciso I do art. 24 da PEC, para 
estabelecer em 60 anos, para homens, e 55, para 
mulheres, a idade exigida de segurados especiais e 
trabalhadores rurais para obtenção de 
aposentadoria, preservando, em decorrência, os 
critérios previstos no texto constitucional vigente. 

191 Daniel 
Almeida 

Reduz a exigência de idade paa concessão de 
aposentadoria de 62 para 60 anos, em todos os 
dispositivos no qual a primeira idade é prevista. 
Reduz de 100 para 95 pontos o somatório de idade 
e tempo de contribuição exigido pelo § 2º do art. 3º 
da PEC. Altera o inciso I do art. 24 da PEC, para 
fixar em 55 anos a idade exigida das mulheres na 
concessão de aposentadoria a segurados especiais 
e trabalhadores rurais 

192 Daniel 
Almeida 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 5º do art. 
40 da CF, para instituir no texto permanente da CF 
a possiblidade de concessão de aposentadoria a 
ocupantes de cargo público de professor se 
cumpridos os seguintes requisitos: 55 anos de 
idade e 30 de contribuição, se homem, e 55 anos 
de idade e 25 de contribuição, se mulher; 60 anos 
de idade, se homem, e 55 anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 



contribuição. Altera a redação atribuída pela PEC 
ao § 8º do art. 201, para permitir a concessão de 
aposentadoria a professores filiados ao RGPS 
mediante a comprovação de 30 anos de 
contribuição, se homens, e 25 anos, se mulheres, 
exigindose em ambos os casos o exercício 
exclusivo das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. 

193 Daniel 
Almeida 

Acrescenta à PEC dispositivo destinado a conceder 
aos seringueiros "recrutados nos termos do 
Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 1943, e 
amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de 
setembro de 1946", quando carentes, "pensão 
mensal vitalícia e gratificação natalina no valor de 
dois salários mínimos".  

194 Daniel 
Almeida 

Suprime a alteração feita pela PEC no § 4 º do art. 
201 da CF, para restabelecer o dispositivo 
constitucional que assegura, no âmbito do RGPS, a 
preservação do valor real de benefícios concedidos 
no âmbito do referido regime. Reduz a exigência de 
tempo de contribuição para obtenção de 
aposentadoria por segurados do RGPS que 
ingressarem neste regime após a publicação da 
PEC, de 20 para 15 anos. Determina que a média 
aritmética utilizada para cálculo de benefícios no 
âmbito do RGPS seja obtida a partir de 80% das 
maiores contribuições vertidas pelos filiados a este 
regime, ao invés de se levar em conta todo o 
período contribuitivo, critério utilizado na PEC. Por 
fim, amplia de 60 para 70% o percentual mínimo da 
referida média utilizado para cálculo de 
aposentadorias concedidas no âmbito do RGPS. 

195 Baleia Rossi Transporta para o texto permanente da 
Constituição as normas a respeito da concessão de 
aposentadoria no âmbito do RGPS inseridas nos 
arts. 12 e 24 da PEC, voltadas a disciplinar o 
regime previdenciário enquanto não forem editadas 
as leis complementares que de acordo com o texto 
original da PEC passariam a regular o sistema 
previdenciário dos servidores públicos e dos 
trabalhadores em geral. 

196 Kim Kataguiri Altera a redação do art. 201-A acrescida pela PEC 
à CF, para estabelecer que o regime previdenciário 
de capitalização passe a cobrir "todos os cidadãos 
nascidos a partir de 2005, inclusive, e quem mais a 
ele aderir voluntariamente". O sistema preveria três 
benefícios: o primeiro, denominado "renda mínima 
para o idoso", teria o objetivo explicitado em sua 
denominação; o segundo, denominado "renda 
básica", teria "caráter contributivo, obrigatório, em 



regime de repartição, com alíquotas de contribuição 
e valor dos benefícios fixados na lei"; o teceiro, que 
a emenda denomina "renda individual capitalizada", 
teria "caráter contributivo, opcional, em regime de 
capitalização, na modalidade de contribuição 
definida, com uso de recursos do FGTS 
depositados em conta vinculada para cada 
segurado, para adquirir plano de benefícios de 
entidade de previdência complementar privada, de 
livre escolha do segurado". 

197 Domingos 
Sávio 

Altera o inciso V do art. 3º e o inciso II do art. 18 da 
PEC, para substituir a exigência de somatório de 
tempo de contribuição e idade, prevista nos 
referidos dispositivos, pela exigência de 
contribuição adicional correspondente a 30% do 
período contributivo remanescente 

198 Marcelo Aro Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 5º do 
art. 195 da CF, em que se vinculam decisões 
judiciais e atos administrativos que concedam, 
majorem ou estendem serviços e benefícios da 
seguridade social à especificação de fonte de 
recursos. 

199 Marcelo Aro Altera a redação atribuída pela PEC ao § 5º do art. 
195 da CEF, para excluir a alusão feita no 
dispositivo a decisões judiciais. Na versão dada 
pela emenda, seria exigida a fonte de custeio na 
criação, majoração ou extensão de benefícios ou 
serviços da seguridade social por leis e atos 
administrativos, excluindo-se, portanto, a menção 
feita na regra alterada a decisões judiciais. 

200 Insubsistente Insubsistente 

201 Inadmitida Inadmitida 

202 Insubsistente Insubsistente 

203 Insubsistente Insubsistente 

204 Insubsistente Insubsistente 

205 Insubsistente Insubsistente 

206 Insubsistente Insubsistente 

207 Insubsistente Insubsistente 

208 Boca Aberta Alera o art. 24 da PEC, para determinar que o 
segurado que se filie ao RGPS após a data de 
publicação da PEC se aposente, até que seja 
publicada lei complementar disciplinando o 
assunto, aos 53 anos de idade, se mulher, e 58 
anos, se homem 

209 Boca Aberta Acrescenta dispositivo à PEC para estabelecer que 
o "produtor rural" e o "titular do cargo de professor 
que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio" sejam 
aposentados com o cumprimento dos seguintes 



requisitos: 50 anos de idade e 20 de contribuição, 
no caso das mulheres, e 52 anos de idade e 25 de 
contribuição, no caso dos homens. 

210 Valdevan 
Noventa 

Acrescenta dispositivo à PEC para determinar que, 
até que entre em vigor a lei complementar 
destinada, nos termos da PEC, a disciplinar o 
Regime Geral de Previdência Social, seja 
aposentado com 25 anos de contribuição, sem 
exigência de idade mínima, o "motorista de 
transporte rodoviário e urbano de passageiros ou 
de cargas que exerçam a sua profissão em 
veículos de grande porte, cobradores e agentes de 
bordo". O benefício corresponderia ao valor da 
média aritmética dos salários de contribuição do 
segurado, acrescido de 2% da mesma média para 
cada ano que exceder o tempo de contribuição 
exigido para aposentadoria.  

211 Denis 
Bezerra 

Altea a redação atribuída pela PEC ao § 1º do art. 
40 da CF, com o intuito de determinar a redução 
gradual, à razão de 10% ao ano, a partir de 65 
anos de idade, da contribuição previdenciária 
vertida por servidores públicos inativos e 
pensionistas. O § 1º constante do texto original da 
PEC é transformado em § 1º-A, sem alteração de 
conteúdo.  

212 Guilherme 
Derrite 

Acrescenta § 18 à redação atribuída pela PEC ao 
art. 40 da CF, com redação idêntica à que se 
encontra em vigor no § 4º do art. 40 da CF, em que 
se relacionam os casos passíveis de concessão de 
aposentadoria diferenciada em favor de servidores 
públicos. A emenda também acrescenta § 19 à 
redação atribuída pela PEC ao art. 40 da CF e 
altera o § 7º do art. 6º, o § 5º do art. 12 e o § 2º do 
art. 25, todos da PEC, para autorizar 
expressamente a conversão de tempo de 
contribuição prestado em atividades submetidas a 
expsição a agentes nocivos em tempo de 
contribuição comum, estabeleendo as regras que 
devem ser cumpridas para esta finalidade. 

214 Denis 
Bezerra 

Altera o inciso II do § 1º do art. 8º, o inciso II do § 7º 
do art. 12 e o § 9º do art. 12, todos da PEC, para 
prever aposentadoria correspondente ao valor 
integral da média dos salários de contribuição (se o 
servidor não tem direito a integralidade e paridade) 
ou corresponente à retribuição do cargo efetivo, 
com reajustes idênticos ao dos servidores em 
atividade, para os que ingressaram até 31.12.2003, 
na hipótese de o benefício ser concedido em razão 
de "moléstia profissional ou de doença grave, 
contagiosa ou incurável" 



215 Coronel 
Tadeu 

Altera o inciso II do "caput" do art. 3º, o inciso II do 
"caput" do art. 6º e o inciso II do "caput" do art. 7º, 
todos da PEC, para permitir que se conceda 
aposentadoria a servidores públicos, inclusive as 
pessoas com deficiência e os expostos a agente 
nocivos, mediante o cumprimento de 10 anos de 
serviço público, em substituição aos 20 anos 
estabelecidos em relação a este requisito nos 
textos alterados pela emenda. 

216 Professora 
Dorinha 
Seabra 

Rezende 

Altera a redação atribuída pela PEC ao inciso V do 
art. 201 da CF, para assegurar que a pensão por 
morte concedida a dependentes de segurados do 
RGPS não seja inferior ao salário mínimo. Altera o 
art. 28 da PEC, para determinar que a pensão por 
morte corresponda à aposentadoria do segurado 
falecido, excluindo o sistema de cotas por 
dependente na fixação do referido valor, e para 
permitir a reversão de cotas extintas em 
decorrência da perda da qualidade de dependente. 
Por fim, altera o § 2º do art. 30 da PEC, para 
ampliar o valor do benefício previdenciário menos 
vantajoso que é parcialmente pago no caso da 
acumulação autorizada de benefícios por um 
mesmo destinatário.  

217 Professora 
Dorinha 
Seabra 

Rezende 

Suprime a alteração feita pela PEC no inciso II do 
art. 201 da CF, para restabelecer, como um dos 
propósitos do Regime Geral de Previdência Social, 
a "proteção à maternidade, especialmente à 
gestante". O texto original substitui esta finalidade 
pela expressão "salário-maternidade" 

218 Professora 
Dorinha 
Seabra 

Rezende 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 3º do 
art. 239 da CF, em que se alteram as condições 
para percepção do abono anual previsto no 
dispositivo. Na redação em vigor, o benefício é 
assegurado a trabalhadores que percebam até dois 
salários mínimos, parâmetro que é reduzido para 
um salário mínimo pela PEC. 

219 Professora 
Dorinha 
Seabra 

Rezende 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 1º do art. 
201 da CF e acrescenta § 14 ao dispositivo, para 
inserir no texto permanente da CF os requisitos 
para concessão de aposentadoria no âmbito do 
RGPS, passando-se a exigir, para esta finalidade, 
60 anos de idade e 15 de contribuição das 
mulheres e 65 anos de idade e 20 de contribuição 
dos homens. Acrescenta § 15 ao art. 201 da CF, 
para fixar o valor do benefício concedido com base 
nos referidos requisitos, estipulando que 
correspondam a 70% da média aritmética dos 80% 
maiores salários de contribuição, acrescendo-se 
2% para cada ano que exceda a 15 de contribuição 



em relação às mulheres e 20 anos de contribuição 
em relação aos homens. Altera o art. 24 da PEC, 
para permitir, em regra transitória, que os homens 
se aposentem com 15 anos de contribuição, 
requisito que subiria progressivamente até atingir 
os 20 anos previstos pela emenda no texto 
permanente da CF. As regras de cálculo são as 
mesmas estabelecidas no texto permanente da CF. 
Por fim, a emenda altera os critérios de concessão 
de aposentadoria a segurados especiais e 
trabalhadores rurais previstos na PEC, para que 
possam se aposentar aos 60 anos, no caso dos 
homens, e 55, no das mulheres, com tempo 
mínimo de contribução correspondente a 15 anos 
para ambos os sexos. O benefício corresponderia, 
de acordo com a emenda, a um salário mínimo 

220 Insubsistente Insubsistente 

221 Insubsistente Insubsistente 

222 Insubsistente Insubsistente 

223 Insubsistente Insubsistente 

224 Iracema 
Portella 

Suprime os dispositivos da PEC que promovem 
alterações na concessão ou no pagamento de 
benefício de prestação continuada. 

225 Iracema 
Portella 

Suprime os dispositivos da PEC em que são 
mencionados segurados especiais e trabalhadores 
rurais. 

226 Insubsistente Insubsistente 

227 Insubsistente Insubsistente 

228 Paulo 
Pimenta 

Exclui a redação atribuída pela PEC ao § 10 do art. 
37 da CF, que visa proibir a acumulação de 
aposentadoria obtida no âmbito do RGPS 
decorrentes de cargo, emprego ou função pública 
com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública. Altera a redação atribuída pela PEC ao § 
1º do art. 40 da CF, com o intuito de inserir no texto 
permanente da CF requisitos para concessão de 
aposentadoria a servidores públicos, 
estabelecendo duas regras alternativas: na 
primeira, sem alusão ao valor dos proventos, 60 
anos de idade, 35 de contribuição, 15 no serviço 
público e 5 no cargo para homens e 55 anos de 
idade, 30 de contribuição, 10 no serviço público e 5 
no cargo para mulheres; na segunda, em que se 
faz referência a "proventos proporcionais", 65 anos 
de idade e 10 de serviço público e 5 no cargo para 
homens e 60 anos de idade para mulheres, com 
idênticas exigências de tempo de serviço público e 
no cargo em que se der a aposentadoria. Assegura 
que a pensão por morte concedida a dependentes 
de servidores públicos não seja inferior ao salário 



mínimo. Mantém os atuais critérios de cálculo da 
pensão por morte devida a dependentes de 
servidores públicos decorrentes da redação 
atualmente em vigor da CF e admite a reversão de 
cotas extintas pela perda da condição de 
dependente. Altera os critérios para definição de 
grupos a favor dos quais se pode conceder 
aposentadoria especial previstos na PEC, para 
admitir que a providência se dê em favor dos que 
exerçam atividades de risco, sem especificá-las, e 
por categoria profissional, nos casos previstos na 
Constituição ou quando assim determinado por lei 
específica. Determina a redução de 5 anos na 
idade e no tempo de contribução de ocupantes do 
cargo de professor e nos outros casos submetidos 
a aposentadoria especial. Admite a acumulação de 
benefícios previdenciários, desde que respeitado o 
limite previsto no inciso XI da art. 37 da CF, que, 
ser for ultrapassado, acarreta em pagamentos 
proporcionais de cada benefício. Determina que os 
benefícios previdenciários concedidos a servidores 
públicos mantenha seu valor real. Estabelece que a 
previdência complementar de servidores seja 
mantida exclusivamente por intermédio de entidade 
fechada e pública. Define alíquotas de contribuição 
para servidores aposentados e pensionistas iguais 
às de titulares de cargos efetivos "equivalentes", 
incidente exclusivamente sobre a parcela dos 
proventos superior ao limite de benefícios do 
RGPS, ou sobre parcela superior ao dobro do 
referido limite, caso o aposentado ou o pensionista 
sejam portadores de doença incapacitante. 
Concede abono de permanência a servidores que 
completem qualquer requisito de aposentadoria 
voluntária, em valor equivalente à contribuição 
previdenciária. Responsabiliza os poderes pelo 
financiamento do regime próprio de previdência 
social "equitativamente". Altera o escopo das 
normas gerais sobre regimes próprios de 
previdência social contidas na redação que a PEC 
atribui ao § 1º do art. 40 da CF, para restringi-las a 
aspectos voltados à gestão destes regimes. Altera 
a redação atribuída pela PEC ao art. 42 da CF, 
para restituir aos Estados competência no que diz 
respeito à definição da disciplina da passagem à 
inatividade de seus militares e determinar que o 
sistema de pensões por morte observe os critérios 
dos regimes próprios de previdência social e do 
RGPS. Altera a redação atribuída pela PEC ao art. 
109 da CF, para estabelecer que a justiça estadual 



do foro de domícílio do segurado ou beneficiário 
seja competente para julgar causas previdenciárias 
onde não houver comarca da justiça federal, 
permitindo que outras causas sigam o mesmo 
procedimento por força de lei específica. Altera a 
redação atribuída pela PEC ao art. 194 da CF, para 
prever que a "diversidade da base financiamento", 
prevista no dispositivo, resulte na "preservação do 
orçamento da seguridade social" e não na 
segregação contábil de suas áreas, conforme 
determina o texto emendado. Suprime a alteração 
promovida pela PEC na alínea "a" do inciso I do art. 
195 da CF, que visa transformar em base de 
cálculo de contribuições vertidas por empregadores 
ao RGPS parcelas de "qualquer natureza" pagas a 
seus empregados. Altera a redação atribuída pela 
PEC ao inciso II do art. 195 da CF, para excluir a 
alusão, feita no texto emendado, à observância dos 
"limites mínimo e máximo de salário de 
contribuição" no âmbito do RGPS, como 
parâmetros a serem observados na contribuição 
dos respectivos segurados ao RGPS. Suprime a 
modificação feita pela PEC no § 5º do art. 201 da 
CF, em que se pretendia vincular decisões judiciais 
e atos administrativos que criem, majorem ou 
estendam benefícios da seguridade social à 
especificação de fonte de custeio correspondente. 
Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF, para modificar a definição dos 
contemplados no dispositivo (para "núcleo familiar 
de produtor rural e categorias congêneres, nos 
termos definidos em lei) e excluir a possibilidade de 
valor mínimo de contribuição a ser estabelecido em 
lei. Altera a redação do § 8º-A que a PEC acresce 
ao art. 195 da CF, para assegurar contagem de 
tempo para aposentadoria e carência para acesso 
a outros benefícios na hipótese de "episódios, 
fenômenos naturais ou alguma calamidade que 
afete a produção, total ou parcialmente, e que 
impeça a comercialização da produção" utilizada 
como base para contribuição dos segurados 
especiais. Altera a redação do § 8º-B que a PEC 
acresce ao art. 195 da CF, para se determinar a 
constituição de cadastro de trabalhadores rurais 
para fins de comprovação da atividade por eles 
exercida. Altera a redação que a PEC atribui ao § 
11 do art. 195 da CF, para permitir a remissão e a 
anistia de contribuições previdenciárias vertidas por 
segurados do RGPS. Com o mesmo intuito, altera 
a redação do § 11-A que a PEC acresce ao art. 195 



da CF, para permitir procedimentos de renúncia 
fiscal sobre contribuições previdenciárias vertidas 
por segurados do RGPS. Altera a redação do § 14 
que a PEC acresce ao art. 195 da CF, para 
determinar que o empregador complemente a 
contribuição de segurado que não atingir o valor 
mínimo previsto para sua categoria, em 
contraponto com a proibição de contribuições nesta 
situação contida no texto original. Em decorrência, 
é suprimido o § 15 que a PEC acresce ao art. 195 
da CF, em que se estabelecem procedimentos a 
adotar na hipótese de o segurado não atingir renda 
que dê suporte à contribuição mínima prevista para 
sua categoria. Altera a redação atribuída pela PEC 
ao inciso I do art. 201 da CF, para especificar que a 
cobertura de eventos de incapacidade temporária 
ou permanente para o trabalho, prevista no texto 
original, contempla "doença ou moléstia 
profissional, acidente do trabalho e morte". Altera a 
redação atribuída pela PEC ao inciso II do art. 201 
da CF, em que se identifica como um dos 
propósitos da previdência social a concessão de 
saláriomaternidade, para restabelecer a abordagem 
do texto em vigor, substituindo a expressão contida 
na proposição por "proteção à maternidade e à 
gestante". Altera a redação atribuída pela PEC ao 
inciso IV do art. 201 da CF, para determinar que o 
auxílio-reclusão seja pago aos " dependentes do 
segurado de baixa renda, preso em regime fechado 
ou semiaberto, durante o período de reclusão ou 
detenção, se não estiver recebendo salário de 
empresa nem outro benefício, nos termos 
semelhantes à pensão por morte". Assegura que a 
pensão por morte paga a dependentes de 
segurados do RGPS não tenha valor inferior ao 
salário mínimo. Altera a delimitação atribuída pela 
PEC às hipóteses de concessão de aposentadoria 
especial no âmbito do RGPS, restabelecendo 
"atividades de risco" como critério para esta 
finalidade. Restabelece a determinação 
constitucional para preservação do valor real dos 
benefícios concedidos no âmbito do RGPS. 
Determina, nos termos da redação atual do § 3º do 
art. 201 da CF (remetida a disciplina em lei 
complementar pela PEC) a atualização de salários 
de contribuição utilizados para cálculo de 
benefícios no RGPS. Altera a redação atribuída 
pela PEC ao § 7º do art. 201 da CF, para 
estabelecer requisitos para concessão de 
aposentadoria no âmbito do RGPS, a qual poderá 



ocorrer ou por invalidez ou pelo cumprimento dos 
seguintes critérios: 35 anos de contribuição, se 
homem, e 30 anos de contribuição, se mulher, 
reduzidos em 5 anos para os trabalhadores rurais 
de ambos os sexos; 65 anos de idade, se homem, 
e 60 anos de idade, se mulher, ambos com 15 anos 
de contribuição, reduzidos em 5 anos para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os 
segurados especiais. Altera a redação do § 7º-A 
que a PEC acresce ao art. 201 da CF, para definir 
os seguintes critérios de cálculo de benefícios 
previdenciários: a utilização das 80% contribuições 
para efeito de média; o pagamento do maior salário 
de contribuição na aposentadoria por invalidez se 
decorrente de acidente do trabalho ou moléstia 
laboral; o pagamento de um salário mínimo a 
segurados especiais. A emenda determina a 
redução de 5 anos na idade e no tempo de 
contribuição para concessão de aposentadorias a 
professores e aos casos que prevê de 
aposentadorias especiais (pessoas com 
deficiência, atividades de risco, exposição a 
agentes nocivos). Exclui a redação atribuída pela 
PEC ao § 8º do art. 201 da CF, para suprimir a 
aposentadoria compulsória de empregados de 
estatais na mesma idade prevista para esta 
finalidade em relação aos servidores públicos. 
Suprime a redação atribuída pela PEC aos §§ 9º e 
9º-A do art. 201 da CF, em que se prevê a 
possiblidade de contagem recíproca de tempo de 
contribuição prestado em atividades militares. 
Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 10 do 
art. 201 da CF, em que se admite a terceirização 
da cobertura de riscos não programados (o texto 
constitucional em vigor admite a hipótese apenas 
para acidente do trabalho). Acrescenta § 14 ao art. 
201 da CF, para admitir " a contagem de tempo de 
contribuição fictício e de contagem recíproca, para 
efeito de concessão dos benefícios previdenciários, 
quando o segurado ou servidor tiver comprovada a 
prestação de serviço, público ou privado, sem o 
devido recolhimento por responsabilidade exclusiva 
do empregador ou gestor".Acrescenta § 15 ao art. 
201 da CF, para estabelecer regras de concessão 
de pensão por morte a dependentes de segurados 
do RGPS, determinando que corresponda ao valor 
da aposentadoria do segurado falecido ou à que 
teria direito se aposentado por incapacidade, se o 
óbito se der na atividade. Admite a transferência de 
cotas em decorrência da perda de qualidade do 



segurado. Acrescenta § 16 ao art. 201 da CF, para 
estabelecer regras de acumulação de benefícios 
previdenciários, em que se permite a acumulação 
de mais de uma pensão por morte instituída por 
cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS até o 
limite do regime e com pensão instituída no âmbito 
de regime próprio de previdência social ou miltar 
até o limite previsto no inciso XI do art. 37 da CF, o 
qual, se ultrapassado, conduziria ao "recebimento 
proporcional do outro benefício", até o limite 
disposto em lei. A acumulação de pensão por 
morte e aposentadoria deve observar o limite 
previsto no inciso XI do art. 37 da CF. Assegura a 
militares estaduais e a servidores que ingressaram 
antes da data de publicação da PEC o direito de 
requererem aposentadoria nos termos dos arts. 40 
e 42 da CF, de acordo com a redação anterior à 
PEC. Aos admitidos até 16.12.1998, assegura 
aposentadoria pelas regras estabelecidas pelas 
Emendas Constitucionais nºs 20 e 41, em que se 
prevê integralidade e paridade. Assegura a redução 
de idade de policiais e professores com tempo de 
serviço exclusivamente em atividades de 
magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio que ingressaram antes da 
data de publicação da PEC "nos termos então 
vigentes". Assegura abono de permanência aos 
que cumprirem tais requisitos e permanecerem em 
atividade. Altera o art. 8º da PEC para permitir aos 
dependentes do servidor falecido que optem pela 
concessão de pensão por morte nos termos da 
redação atualmente em vigor do § 7º do art. 40 da 
CF. Condiciona a implantação de alíquota de 
contribuição previdenciária de 14% sobre a 
remuneração dos servidores federais à 
comprovação de deficit atuarial em mesa de 
negociação bipartite constituída para esta 
finalidade. Altera o art. 13 da PEC, para 
condicionar a majoração de alíquotas de 
contribuição previdenciária decorrente do 
substitutivo ao resultado de mesa de negociação. 
Altera o caput do art. 18 da PEC, para assegurar 
direito de opção pelas regras vigentes antes da 
data de publicação da PEC aos segurados fiiliados 
ao RGPS até a referida data. Substitui os 
parágrafos do dispositivo, em que se disciplina a 
regra de transição estabelecida no "caput" do texto 
original, por parágrafo único em que se assegura a 
trabalhadores rurais, a professores filiados ao 
RGPS dedicados à educação infantil e ao ensino 



fundamental e médio, assim como aos sujeitos a 
agentes nocivos redução de idade, nos termos em 
vigor antes da publicação da PEC. Altera o art. 28 
da PEC, para assegurar aos dependentes de 
segurados filiados ao RGPS até a data de 
publicação da PEC direito a pensão por morte de 
acordo com a legislação até então vigente, 
assegurado a reversão de cotas extintas para os 
demais beneficiários e a duração do benefício nos 
termos previstos para o RGPS. Altera o art. 35 da 
PEC, para assegurar a segurados especiais o 
mesmo tratamento previdenciário previsto até a 
data de publicação da PEC. Revoga o art. 76 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
em que se permite a desvinculação de recursos da 
União. Suprime a redação atribuída pela PEC: 1) 
ao inciso XXI do art. 22 da CF, em que se atribui à 
União competência para disciplinar "inatividades e 
pensões das políciis militares e dos corpo de 
bombeiros militares"; 2) ao § 3º do art. 42 da CF, 
em que se prevê a possibilidade de que os entes 
federativos admitam o exercício de atividades civis 
por militares transferidos para a reserva; 3) ao art. 
149 da CF, em que se disciplina a cobrançs de 
contribuições previdenciárias por servidores 
públicos, admitindo-se a possibilidade de cobrança 
de contribuições extraordinárias; 4) ao § 15 do art. 
195 da CF, em que se estabelece a forma por meio 
da qual o segurado que não atingiu o nível mínimo 
de contribuições poderá complementar ou agrupar 
as contribuições vertidas no passado; 5) ao § 9º-A 
acresentado pela PEC ao art. 201 da CF, em que 
se prevê a possibilidade de contagem em regimes 
previdenciários de tempo de atividade militar e se 
determina a compensação financeira daí 
decorrente; 6) ao § 10 do art. 201 da CF, em que 
se admite a terceirização da cobertura de 
benefícios não programados, atualmente só 
prevista para acidente do trabalho; 7) ao art. 201-A 
que a PEC acresce ao texto constitucional, em que 
se prevê a introdução, por lei complementar, de 
regime previdenciário de capitalização; 8) aos arts. 
203 e 239 da CF, em que se alteram, 
respectivamente, os critérios de concessão de 
benefício de prestação continuada e de abono 
anual no âmbito do PIS/PASEP. São suprimidas as 
regras do texto original da PEC relativa a regras de 
transição de servidores públicos e de trabalhadores 
filiados ao RGPS 

229 Paulo Suprime os dispositivos da PEC que promovem 



Pimenta alterações na concessão ou no pagamento de 
benefício de prestação continuada. 

230 Paulo 
Pimenta 

Suprime os dispositivos da PEC destinados a 
instituir regime previdenciário de capitalização. 

231 Paulo 
Pimenta 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 3º do 
art. 239 da CF, em que se alteram as condições 
para percepção do abono anual previsto no 
dispositivo. Na redação em vigor, o benefício é 
assegurado a trabalhadores que percebam até dois 
salários mínimos, parâmetro que é reduzido para 
um salário mínimo pela PEC. 

232 Paulo 
Pimenta 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 5º do art. 
40 da CF e ao § 8º do art. 201 da CF, para 
restabelecer as reduções de idade e de tempo de 
contribuição asseguradas pelo texto constitucional 
em vigor aos integrantes da categoria de professor 
dedicado à educação infantil e ao ensino 
fundamental e médio. Altera o art. 3º da PEC, para 
assegurar aos servidores públicos em exercício na 
data de publicação da PEC, inclusive professores, 
direito à aplicação dos critérios de aposentadoria 
vigentes antes da PEC. 

233 Paulo 
Pimenta 

Suprime as alterações dos seguintes dispositivos 
da CF, inseridos no art. 1º da PEC: §§ 1º, 3º e 4º 
do art. 40; inciso II do "caput" e §§ 5º, 8º, 8º-A, 14 e 
15 do art. 195; incisos IV e V do "caput" e §§ 1º, 4º, 
7º, 7º-A do art. 201; inciso II do art. 203. São 
alcançadas, com a providência, as alterações 
promovidas nas regras de concessão de 
aposentadoria no regime próprio de previdência 
social e no RGPS. No corpo da PEC, são 
suprimidos os seguintes dispositivos: os arts. 3º e 
8º, em que se inserem regras de transição 
relacionadas aos regimes próprios de previdência 
social; os arts. 12 e 13, relativos às regras 
aplicáveis aos regimes próprios de previdência 
social enquanto não se regulamentam os 
dispositivos constitucionais atinentes à concessão 
de aposentadoria no âmbito destes regimes; os 
arts. 18 a 33 e 35 e 36, em que se inserem as 
regras de transição relacionadas ao regime geral 
de previdência social e as que prevalecerão 
enquanto não forem regulamentados os 
dispositivos constitucionais relacionados à 
concessão de aposentadoria no âmbito do RGPS; 
os arts. 40 a 42, que tratam das disposições 
transitórias relacionadas às alterações promovidas 
na concessão de benefício de prestação 
continuada; os arts. 45 e 46, que contêm a regra de 
vigência de contribuições instituídas pela PEC e a 



cláusula revogatória. 

234 Paulo 
Pimenta 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
195 da CF, para modificar a definição dos 
contemplados no dispositivo (que passa a ser 
"núcleo familiar de produtor rural e categorias 
congêneres, nos termos definidos em lei") e excluir 
a possibilidade de valor mínimo de contribuição a 
ser fixado em lei. Altera a redação do § 8º-A que a 
PEC acresce ao art. 195 da CF, para assegurar 
contagem de tempo para aposentadoria e carência 
para acesso a outros benefícios na hipótese de 
"episódios, fenômenos naturais ou alguma 
calamidade que afete a produção, total ou 
parcialmente, e que impeça a comercialização da 
produção" utilizada como base para contribuição 
dos segurados especiais. Altera a redação do § 8º-
B que a PEC acresce ao art. 195 da CF, para se 
determinar a constituição de cadastro de 
trabalhadores rurais. Acresce §§ 8º-C e 8º-D ao art. 
195 da CF, o primeiro para determinar a utização 
do cadastro anteriormente referido para 
comprovação de atividade rural e o segundo para 
permitir outros meios de prova previstos em lei para 
a mesma finalidade. Altera a redação do § 7º-A que 
a PEC acresce ao art. 201 da CF, para excluir a 
necessidade de observância de regras e exceções 
previstas em lei complementar para concessão de 
aposentadoria no valor de um salário mínimo a 
segurados especiais. Altera o § 3º do art. 22 da 
PEC, para determinar que a aposentadoria seja 
concedida a segurados especiais e a trabalhadores 
rurais aos 60 anos, se homem, e 55 anos, se 
mulher, exigidos 15 anos de atividade rural. 

235 Paulo 
Pimenta 

Acrescenta à PEC dispositivo destinado a 
condicionar a vigência da PEC à aprovação de 
seus termos em referendo popular. 

236 Paulo 
Pimenta 

Altera a redação atribuída pela PEC aos §§ 1º e 5º 
do art. 40 da CF, para inserir na Constituição, como 
critério de concessão de aposentadoria a 
servidores públicos alternativo aos atuais, o 
somatório de tempo de contribuição e idade igual a 
100 pontos, se homem, e 90 pontos, se mulher, 
observado o tempo mínimo de contribuição de 35 
anos, se homem, e 30 anos, se mulher, "acrescidos 
cinco pontos à soma da idade, se homem, e dez 
anos, se mulher". Acresce ao art. 201 da PEC 
como "inciso I", dispositivo em que se estabelecem 
os seguintes critérios alternativos de aposentadoria 
no âmbito do RGPS: 1) 35 anos de contribuição, se 
homem, e 30 anos de contribuição, se mulher, 



reduzidos em 5 anos para trabalhadores rurais de 
ambos os sexos; 2) 65 anos de idade, se homem, e 
60 anos de idade, se mulher, reduzidos em 5 anos 
para trabalhadores rurais de ambos os sexos e 
para segurados especiais, com exigência de 15 
anos de contribuição; 3) somatório de idade e 
tempo de contribuição correspondente a 100 
pontos, para homens, com mínimo de 35 anos de 
contribuição, e 90 pontos, para mulheres, com 
mínimo de 30 anos de contribuição, aplicando-se a 
esta regra, por meio de §8º-A adicionado ao art. 
201 da CF, os mesmos critérios utilizados para 
diferenciar a aposentadoria de professores no 
âmbito dos regimes próprio de previdência social. 

237 Insubsistente Insubsistente 

238 Capitão 
Wagner 

Altea a redação atribuída pela PEC ao § 8º do art. 
201 da CF, com intuito de retirar a possibilidade de 
se prever em lei valor minimo de contribuição para 
segurados especiais. Suprime o § 8º-A que a PEC 
acresce ao art. 201 da PEC, em que se 
estabelecem regras para disciplinar a possibilidade 
de não ter sido possível o recolhimento do valor 
mínimo previsto na referida lei. Acrescenta § 7º-A 
ao art. 201 da CF, renumerando para § 7º-B o § 7º-
A inserido pelo texto original, para prever a 
concessão de aposentadoria a segurados especiais 
aos 60 anos de idade, se homem, e 55 anos se 
mulher, com 15 anos de contribuição, os quais, 
pela redação que se atribui ao § 7º-B acrescido ao 
art. 201 da CF, poderá ser comprovado pelo 
exercício da atividade rural. Altera o § 4º do art. 22 
da PEC, para suprimir a exceção feita no 
substitutivo, em que se excepciona da regra de 
cálculo de aposentadoria prevista no dispositivo a 
aposentadoria de trabalhadores rurais. Altera o 
inciso I do "caput" e o § 2º do art. 24 da PEC para 
excluir dos dispositivos as menções feitas a 
trabalhadores rurais, por meio das quais a idade 
exigida para concessão de aposentadoria ao grupo 
e a regra de cálculo do benefício são diferenciadas 
da regra geral. São suprimidos: a redação atribuída 
pela PEC ao inciso IV do § 7º do art. 201 da CF, 
em que se prevê a possibilidade de concessão de 
aposentadoria com critérios diferenciados a 
segurados especiais e trabalhadores rurais; o § 3º 
do art. 22 da PEC, em que se fixa em 60 anos para 
homens e 55 para mulheres a idade para 
concessão de aposentadoria de segurados 
especiais e trabalhadores rurais filiados ao RGPS 
antes da data de publicação da PEC; o parágrafo 



único do art. 31, em que se permite a contagem de 
tempo de atividade rural como tempo de 
contribuição se anterior à data de publicação da 
PEC; o art. 35 da PEC, que estabelece regras de 
transição enquanto não aprovada a lei prevista na 
redação que a PEC atribui ao § 8º do art. 195 da 
CF, destinada a fixar valor mínimo de contribuição 
para segurados especiais. 

239 Hiran 
Gonçalves 

Altera a redação atribuída pelo art. 1º da PEC aos 
seguinte dispositivos da CF: "caput" do art. 40, para 
excluir a alusão feita a dispositivos constitucionais 
relacionados a contribuições previdenciárias dos 
servidores públicos; § 2º do art. 40, para introduzir 
no texto permanente da CF regras alternativas de 
concessão de aposentadoria voluntária a 
servidores públicos; § 3º do art. 40, para determinar 
reduções no tempo de contribuições e no somatório 
de tempo de contribuição e idade na aposentadoria 
de professores dedicados à educação infantil e ao 
ensino fundamental e médio; § 4º do art. 40, para 
conceder aposentadoria com 25 anos de 
contribuição, indepentemente de idade, a pessoas 
com deficiência e a servidores cujas atividades 
sejam de risco ou submetidas a agentes nocivos; § 
5º do art. 40 da CF, para assegurar a conversão 
em tempo comum de tempo de contribuição 
cumprido em atividades sujeitas a aposentadoria 
especial; § 6º do art. 40 da CF, para assegurar a 
preservação do valor real de benefícios 
previdenciários concedidos a servidores públicos e 
a seus dependentes; § 7º do art. 40 da CF, para 
introduzir regras de cálculo dos benefícios 
previdenciários estabelecidos na redação atribuida 
aos demais dispositivos do art. 40 pela emenda; § 
8º do art. 40 da CF, para permitir a integralização 
de aposentadoria concedida a servidores na 
superveniência de doença grave; § 9º do art. 40, 
para introduzir regras de cálculo de pensão por 
morte concedida a dependentes de servidores 
públicos; "caput" do art. 201 da CF, para explicitar 
que a previdência social teria o "intuito de manter a 
ordem social"; §§ 3º e 4º do art. 201 da CF, para 
introduzir critérios de concessão de aposentadoria 
a segurados do RGPS, estabelecendo diferenças 
em favor de pessoas com deficiência, submetidas a 
risco ou à exposição a agentes nocivos e 
professores dedicados a educação infantil ou ao 
ensino fundamental e médio; § 5º do art. 201 da 
CF, para garantir a conversão em tempo comum de 
tempo de contribuição prestado em atividades 



sujeitas a aposentadoria especial no âmbito do 
RGPS; § 6º do art. 201 da CF, para assegurar 
contagem recíproca de tempo de contribuição "na 
administração pública e na atividade privada", 
determinando a compensação financeira entre os 
regimes; § 7º do art. 201 da CF, para determinar a 
preservação do valor real de benefícios 
previdenciários concedidos no âmbito do RGPS; § 
8º do art. 201 da CF, para determinar que os 
Poderes da União promovam "atos que valorizem e 
incentivem a contribuição ao regime, sendo vedada 
qualquer forma de publicidade ou ato público que o 
deprecie o sistema ou cause insegurança social ". 
A emenda suprime os dispositivos da PEC que 
alteram competências da justiça federal, 
introduzem regime previdenciário de capitalização, 
alteram as condições de concessão do abono 
anual decorrente do § 3º do art. 239 da CF, 
modificam a situação de anistiados políticos, 
determinam a segregação contábil das ações 
vinculadas à seguridade social e vinculam decisões 
judiciais que criam, majorem ou estendam 
benefícios à especificação da respectiva fonte de 
custeio. São estruturadas, em razão das alterações 
feitas no corpo permanente da CF, regras de 
transição distintas das veiculadas pelo texto 
original. 

240 Wladimir 
Garotinho 

Incorpora os guardas municipais ao grupo de 
servidores com regras diferenciadas de 
aposentadoria em razão do exercício de atividades 
policiais, de agente penitenciário ou 
socioeducativo. 

241 Wladimir 
Garotinho 

Acrescenta à PEC alterações no art. 144 da CF e 
§§ 7º e 8º ao art. 3º, para determinar que as 
guardas municipais sejam unificadas, no âmbito de 
cada Município, e recebam tratamento isonômico 
em relação aos órgãos de segurança pública 
previstos no art. 144 da CF, fixando o prazo de 180 
dias posteriores à aprovação da Emenda 
Constitucional para que os Municípios se ajustem à 
referida sistemática. 

242 Insubsistente Insubsistente 

243 Eduardo 
Costa 

Altera o arts. 22 e 24 da PEC, para estabelecer em 
17 anos o tempo de contribuição exigido de 
trabalhadores rurais, fiiados ao RGPS antes ou 
depois da data de publicação da PEC para 
aposentadoria, o qual poderá ser comprovado 
"mediante exercício de atividade rural, ainda que de 
forma descontínua". 

244 Insubsistente Insubsistente 



245 Insubsistente Insubsistente 

246 Insubsistente Insubsistente 

247 Insubsistente Insubsistente 

248 Insubsistente Insubsistente 

249 Tadeu 
Alencar 

Fixa em 60 anos, para homens, e 55 anos, para 
mulheres, a idade exigida para aposentadoria de 
segurados especiais e trabalhadores rurais, 
mediante a alteração da redação atribuída pelo 
PEC aos arts. 195 e 201 da CF e do inciso I do art. 
24 da PEC. Suprime a possibilidade de instituição, 
por lei, de valor mínimo para a contribuição 
previdenciária de segurados especiais. 

250 Tadeu 
Alencar 

Acrescenta à redação atribuída pela PEC aos arts. 
40 e 201 da CF, para acrescentar, 
respectivamente, §§ 2º-A e 7º-B, por meio dos 
quais são introduzidas alterações nas regras de 
aposentadoria aplicáveis a professores. Para os 
professores titulares de cargo público, exigem-se 
25 anos de contribuição, se mulher, e 30 anos de 
contribuição, se homem; 55 anos de idade, se 
mulher, e 60 anos de idade, se homem; 10 anos de 
efetivo exercício de serviço público e 5 anos no 
cargo. Para os professores filiados ao RGPS, 
exigem-se 25 anos de contribuição, se mulher, e 30 
anos de contribuição, se homem; e 55 anos de 
idade, se mulher, e 60 anos de idade, se homem. 

251 Tadeu 
Alencar 

Altera a redação atribuída pela PEC ao art. 40 da 
CF, para introduzir os seguintes requisitos de 
concessão de aposentadoria voluntária a 
servidores públicos: 10 anos de serviço público, 5 
no cargo, 15 de contribuição, 60 de idade, se 
mulher, e 65, se homem, reduzindo-se a idade em 
5 anos para professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. Por lei complementar, 
prevista na redação atribuída ao texto da PEC pela 
emenda, o servidor poderia antecipar sua 
aposentadoria em até 5 anos, " mediante incidência 
de fator redutor do valor do benefício, limitado a 
quatro pontos percentuais por ano de antecipação, 
vedada a redução dos benefícios com valor inferior 
a dois salários mínimos". A emenda altera a 
redação atribuída pela PEC ao art. 201 da CF, para 
que se conceda aposentadoria a segurados do 
RGPS em geral aos 60 anos, se mulher, e 65 anos, 
se homem, nos dois casos com 15 anos de 
contribuição, reduzindo-se a idade de professores 
em 5 anos, se comprovar exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na 



educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
Na lei complementar prevista pela emenda, a 
aposentadoria concedida nos termos anteriormente 
descritos "poderá ser antecipada pelo trabalhador, 
em até cinco anos, mediante incidência de fator 
redutor do valor do benefício, limitado a quatro 
pontos percentuais por ano de antecipação, vedada 
a redução dos benefícios com valor inferior a dois 
salários mínimos". Também se admite em favor dos 
segurados do RGPS acréscimos de 6 pontos 
percentuais por ano que exceda 35 anos de 
contribuição, se homem, e 30, se mulher, limitado o 
acréscimo a 30 pontos. Nas regras de transição 
para servidores, o somatório de tempo e serviço 
previsto no art. 3º da PEC é substituído pela 
exigência de contribuição adicional de 30% sobre o 
período remanescente, fixando-se em 60 anos a 
idade exigida de servidores e 55 a que se impôe às 
servidoras, reduzindo-se idade e tempo de 
contribuição em 5 anos para professores. O critério 
assegura integralidade e paridade para os 
admitidos até 31.12.2003. Para os servidores 
submetidos a agentes nocivos, a aposentadoria 
ocorre aos 25 anos de contribuição, sem exigência 
de idade mínima, correspondendo à integalidade 
do cargo ocupado, para os admtidos até 
31.12.2003, e à média aritmética de 80% dos 
maiores salários de contribuição, para os admitidos 
posteriormente. É introduzida contribuição adicional 
dos órgãos e entidades para custeio de benefício 
concedido a servidores submetidos a agentes 
nocivos. Em todos os casos é aplicado o limite de 
benefícios do RGPS para os admitidos 
posteriormente à implantação de previdência 
complementar. Para os segurados do RGPS, a 
transição contempla 30 anos de contribuição, para 
as mulheres, 35, para os homens, e tempo 
adicional de contribuição correspondente a 30% do 
período remanescente, reduzindo-se idade e tempo 
de contribuição em 5 anos para professores. Na 
pensão por morte, tanto em relação a servidores 
quanto a segurados do RGPS, a cota familiar é 
ampliada de 50 para 70% da base de cálculo. Para 
os servidores, a base de cálculo será a 
aposentadoria ou a remuneração do cargo, se 
falecido em atividade. No âmbito do RGPS, e 
presumida, para a mesma finalidade, 
aposentadoria por incapacidade correspondente à 
média dos salários de contribuição, se o segurado 
ainda não estiver aposentado na data do óbiro. 



252 Insubsistente Insubsistente 

253 Tadeu 
Alencar 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao inciso V 
do art. 201 da CF, com o intuito de assegurar que a 
pensão por morte não seja inferior a um salário 
mínimo. 

254 Insubsistente Insubsistente 

255 Tadeu 
Alencar 

Suprime os dispositivos da PEC destinados a 
instituir regime previdenciário de capitalização 

256 Tadeu 
Alencar 

Suprime a redação atribuída pela PEC ao § 3º do 
art. 239 da CF, em que se alteram as condições 
para percepção do abono anual previsto no 
dispositivo. Na redação em vigor, o benefício é 
assegurado a trabalhadores que percebam até dois 
salários mínimos, parâmetro que é reduzido para 
um salário mínimo pela PEC. 

257 Flávia Arruda Altera os critérios previstos na PEC para 
concessão de aposentadoria a professores, tanto 
no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social quanto no âmbito do RGPS. No primeiro 
caso, para assegurar aposentadoria de professores 
com 55 anos e 30 de contribuição, se homens, e 50 
anos e 25 de contribuição, para as mulheres. No 
RGPS, a aposentadoria é concedida com 35 anos 
de contribuição para os homens e 30 para as 
mulheres, sem exigência de idade mínima. No 
regime próprio de previdência social, o benefício 
corresponderia à remuneração do cargo, para os 
admitidos até 31.12.2003, e à média aritmética dos 
80% maiores salários de contribuição, para os 
admitidos posteriormente. O segundo critério é 
adotado para cálculo de aposentadorias 
concedidas a professores no âmbito do RGPS. Nos 
dois casos se exige que o tempo de contribuição 
seja inteiramente dedicado ao magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

258 Flávia Arruda Acrescenta ao art. 9º da PEC § 5º, em que se 
assegura aos que vierem a cumprir os requisitos 
previstos no art. 2º da EC 41/2003, que optarem 
por permanecer em atividade, o direito à 
integralidade e a paridade se após a data de 
publicação da PEC completarem os requisitos para 
aposentadoria nos termos do art. 3º da EC 
47/2005. 

259 Insubsistente Insubsistente 

260 Léo Moraes Suprime os dispositivos da PEC que pretendem 
transferir para a União competência para disciplinar 
a passagem para a inatividade de militares 
estaduais e a concessão de pensão aos 
respectivos dependentes. Suprime o art. 4º e os 
incisos II e III do § 4º do art. 12 da PEC, para 



excluir regras que disciplinam a aposentadoria de 
policiais. 

261 Léo Moraes Altera as regras de transição aplicáveis a 
professores, tanto no âmbito do regime próprio dos 
servidores públicos quanto no RGPS. No primeiro 
caso, é estabelecida a idade de 50 anos, se 
homem, 55 anos, se mulher, com 25 anos de 
contribuição, se mulher, e 30 anos de contribuição, 
se homem, para os admitidos antes da data de 
publicação da PEC. Assegura-se direito à 
integralidade e à paridade para os admitidos antes 
de 31.12.2003. Nas regras que devem prevalecer 
enquanto não advier lei complementar sobre o 
tema, é mantida a regra aplicável aos servidores 
admitidos antes da data de publicação da PEC, em 
todos os casos restringindo-se o direito aos que 
exerçam exclusivamente funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
No RGPS, são alterados o § 3º do art. 18, o § 2º do 
art. 19 e o § 1º do art. 24, para que se introduzam 
as mesmas regras para concessão de 
aposentadoria estabelecidas no âmbito dos regmes 
própros de previdência social (idade de 50 anos, se 
homem, 55 anos, se mulher, com 25 anos de 
contribuição, se mulher, e 30 anos de contribuição, 
se homem). 

262 Léo Moraes Altera o art. 3º da PEC, para ampliar de 12 para 18 
meses a periodicidade de ampliação do somatório 
de idade e tempo de contribuição exigido para 
concessão de aposentadoria aos servidores 
admitidos antes da data de publicação da PEC nos 
termos do dispositivo emendado. Também se 
assegura a integralidade e paridade na concessão 
de aposentadoria com as idades de 62 anos, se 
homem, e 57, se mulher, alterando os 65 e 62 
anos, respectivamente, previstos no texto original. 
Altera o art. 6º da PEC, para admitir a 
aposentadoria com integralidade e paridade aos 
servidores submetidos a agentes nocivos admitidos 
até 31.12.20003 que se aposentem com 58 anos, 
se homem, e 55, se mulher (o texto original exige 
60 anos para ambos os sexos) 

263 Felipe Rigoni Altera o art. 3º da PEC, para preservar a aplicação 
das atuais regras para concessão de aposentadoria 
a professores ocupantes de cargos públicos que 
comprovarem tempo de efetivo exerício 
exclusivamente nas funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
No âmbito do RGPS, determina-se o cumprimento 
dos atuais requisitos para aposentadoria de 



professores em regimes próprios de previdência 
social (55/50 anos de idade e 35/30 de 
contribuição, para homens e mulheres). Como 
"possibilidades de transição" para os atuais 
professores filiados ao RGPS são estabelecidas os 
seguintes critérios alternativos de aposentadoria: 1) 
30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de 
contribuição, se homem, com somatório de idade e 
tempo de contribuição igual a 71 pontos, se mulher, 
e 81 pontos, se homem; 2) 30 anos de contribuição 
e 46 anos de idade, se mulher, e 35 anos de 
contribuição e 51 anos de idade, se homem; 3) 25 
anos de contribuição, se mulher, e 30 anos de 
contribuição, se homem, acrescidos de 50% de 
acréscimo no tempo de contribuição que 
remanescer para se atingir 25 anos de 
contribuição, se mulher, e 30 anos de contribuição, 
se homem, na data de publicação da PEC. 

264 Felipe Rigoni Altera o art. 25 da PEC, para fixar em 56 anos a 
idade para aposentadoria de pessoas sujeitas a 
agentes nocivos das quais são exigidos 15 anos de 
contribuição, em 58 anos a de 20 anos de 
contribuição e em 60 anos, como na PEC, os 
sujeitos a 25 anos de contribuição. O segurado 
pode antecipar as idades de aposentadoria com 
perdas no valor do benefício fixadas em distintos 
percentuais pela emenda. 

265 Felipe Rigoni Acrescenta art. 29-A à PEC, para estabelecer 
adicional por filho correspondente a 5% do 
benefício no valor das aposentadorias para as 
mães, limitado o percentual a 25% sobre o valor do 
benefício. O adicional também seria devido "às 
mulheres que recebam até um salário mínimo de 
renda e que sejam cuidadoras de dependentes, 
entendidos como a criança, o idoso ou a pessoa 
com deficiência que necessite de cuidados 
intensivos ou em tempo integral". 

266 Insubsistente Insubsistente 

267 Vinícius 
Carvalho 

Suprime a alteração feita pela PEC na alínea "a" do 
inciso I do art. 195 da CF, em que se busca ampliar 
a base de cálculo de contribuições vertidas por 
empregadores ao RGPS. A redação proposta pela 
PEC acrescenta ao texto que devem servir para 
esta finalidade rendimentos do trabalho de 
"qualquer natureza, salvo exceções previstas em 
lei". 

268  Julio Cesar 
Ribeiro 

Acrescenta § 3º à redação atribuída pela PEC ao 
art. 203 da CF, para determinar que a renda 
mensal prevista no dispositivo em favor de idosos e 
pessoas com deficiência seja aumentada em 25% 



se o beneficiário perder a autonomia funcional e 
passsar a ser dependente de terceiros para a 
realização de atividades básicas da vida diária 

269 Insubsistente Insubsistente 

270 Enrico Misasi Altera o art. 20 da PEC, para estender a aplicação 
da regra aos segurados do RGPS não 
contemplados no dispositivo (limitada a mulheres 
com pelo menos 28 anos de tempo de contribuição 
e homens com pelo menos 33 anos de 
contribuição) e reduzir de 50 para 30% a 
contribuição adicional estabelecida como condição 
para obtenção de aposentadoria. 

271 Insubsistente Insubsistente 

272 Insubsistente Insubsistente 

273 Insubsistente Insubsistente 

274 Insubsistente Insubsistente 

275 Insubsistente Insubsistente 

276 Insubsistente Insubsistente 

277 Flavio 
Nogueira 

Altera a redação atribuída pela PEC ao § 10 do art. 
37 da CF, para assegurar o direito à acumulação 
que passa a ser vedada no dispositivo aos que 
tenham constituído o referido direito antes da data 
de publicação da PEC. 

 

 

Emendas rejeitadas 

 

Emendas aprovadas 

 

Emendas aprovadas parcialmente 

 

Insubsistente por não conterem número suficiente de 

assinaturas as emendas 

Emendas sem  manifestação no Relatório 

 

 

 

 

 

 


